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pedrisco, a fim de suprir as necessidades da

Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Viação, Obras e Serviços
Urbanos

Responsável pela Elaboração do Documento: Joziane Hasse

E-mail: obras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8033

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fim de suprir as necessidades da Secretaria de
Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR.

/'--\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :
A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos é O órgão responsável pela execução,
coordenação e manutenção das atividades relacionadas à infraestrutura viária do Município,
abrangendo a conservação, recuperação e melhoria das vias urbánas e estradas rurais, bem como a

prestação de apoio às demandas do setor produtivo rural, por meio da disponibilização e aplicação
de materiais adequados para melhoria de acessos e áreas de circulação.
Nesse contexto, a aquisição de materiais pétreos revela-se indispensável para a execução contínua e
eficiente dos serviços sob responsabilidade da Secretaria. As pedras e demais insumos correlatos
constituem elementos essenciais em diversas frentes de atuação, sendo amplamente empregados na

manutenção e recomposição de bases asfálticas, etapa fundamental para a posterior execução de

serviços de recapeamento, bem como na realização de operaçõeg de tapa-buracos em vias urbanas e
rurais, visando à correção de deformações no pavimento e à prçservação das condições adequadas
de tráfego.
Além disso, os referidos materiais são utilizados na aplicação de solo brita em pátios, acessos e
entradas de propriedades rurais, contribuindo para a melhoria da trafegabilidade, especialmente em
períodos de maior incidência de chuvas, e promovendo meIHores condições de escoamento da
produção agrícola. Da mesma forma, a utilização de material pétreo mostra-se necessária para a
manutenção e adequação dos acessos aos cemitérios municipais, garantindo condições seguras e
dignas de circulação para a população, sobretudo em datas de m pior fluxo de visitantes.
Ressalta-se que a ausência ou insuficiência desses insumos compromete diretamente a execução das

atividades finalísticas da Secretaria, podendo ocasionar a degradação acelerada das vias, aumento
dos custos de manutenção corretiva, prejuízos à mobilidade urbana e rural, além de impactos
negativos à segurança viária e ao interesse público. Assim, a cdntratação proposta visa assegurar a
disponibilidade regular e imediata dos materiais necessários, pqrmitindo o atendimento tempestivo
das demandas rotineiras e emergenciais.
Diante do exposto, verifica-se que a presente contratação atende ao interesse público, mostrando-se
técnica e operacionalmente necessária para a manutenção da infraestrutura viária municipal,
garantindo a continuidade dos serviços públicos essenciais e contribuindo para a melhoria da
qualidade de vida da população, em consonância com os princípios da eficiência, da economicidade
e da continuidade do serviço público, previstos na legislação viêente. Ainda, foi realizado o Pregão
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Eletrônico n' 8/2026 para a aquisição de pedras; contudo, o Lote 02 – Pedras Finas (pedrisco, pó e
pedra britam n'’ 1) acabou fracassado em razão da queda nos i)reços dos materiais. Diante disso,
procedemos à atualização dos valores para a realização de um novo processo.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de CatalogaÇão de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Lote 01 – Pedras finas
Item Descrição

01 Pedrisco
02 Pó de ldra

ne ira Br03 N'OI

mI
ton
ton
ton

Qtd
mo
500

3.000

R$ Unit,
75.00
no
n3

R$ Total
75.000,00
mo

0

0

#Nos termos do inciso II do art.o za-se o mo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
Os quantitativos estimados para a presente aquisição foram definidos com base na análise dos

relatórios históricos de consumo e utilização de cada item, extraídos do sistema oficial de compras
do Município. Tal levantamento considerou a demanda efetivamente registrada em exercícios
anteriores, permitindo uma estimativa compatível com a necessidade real da Administração, de forma
a assegurar o atendimento das atividades previstas, evitando tanto a insuficiência de materiais quanto
a formação de estoques excessivos.

próprIO

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 319.990,00 (trezentos e dezenove mil, novecentos e noventa reais).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 20 de abril de 2026.
,n'\

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contrataçÕes serão realizadas:
( ) SIM – Qual :
( X ) NÃO

8. elassificação orçamentária da despesa, indicando
desdobramentos:

02.009.15.452.0008.2042 – Gestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 505

a ação, até nível de elemento e

02.009.26.782.0010.2048 – Gerenciamento da Infraestrutura Rural.
Elemento de despesa: 333903054
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Fonte de recurso: 505, 000

8.1. Centro de custo:
02.009.002- Infraestrutura Rural

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opciona1 (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X ) SIM ( )NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso) : itens de baixo valor e complexidade.

/nb\ Mercedes-PR, 16 de março de 2026.

Jo?:'-1#q 1+ow
Assinaturàbo Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome) : Jacson Marcos Lucian

JACSON MARCOS ti!!:):FF=fPcTàa digital p"

LUCIAN:00691052948 bEIT;T2t7J: 77143755:25 -0700'Assinatura:

/Hb\

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I- nas hipóteses dos incisos l (valor), Il (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade,
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedr isco , a fIm de suprir
as necessidades da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de
Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.c’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

n.

Mercedes – PR, 16 de março de ?026

JACSON MARCOS lgg:Ui38:; digit’l p'’

LUCIAN:o069 l052948 b!§IT;ooo266?i!.:?r3:58:07 43'oo'

Jacson Marcos Lucian
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS

E SERVIÇOS URBANOS

/p-q\
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMiNAR

Objeto: Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fim de suprir as necessidades da
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo :

Área Requisitante: Secretaria de Viação, Obras e serviços Urbanos.

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que constá no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e ecQnômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução exi$tente no mercado para supri-la, em
conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

n.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I da § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva a sua necessidade:

A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos é o órgão responsável pela execução,
coordenação e manutenção das atividades relacionadas à infraestrutura viária do Município,
abrangendo a conservação, recuperação e melhoria das vias urbanas e estradas rurais, bem como a

prestação de apoio às demandas do setor produtivo rural, por meio da disponibilização e aplicação
de materiais adequados para melhoria de acessos e áreas de circulação.
Nesse contexto, a aquisição de materiais pétreos revela-se indispensável para a execução contínua e

eficiente dos serviços sob responsabilidade da Secretaria. Aé pedras e demais insumos correlatos
constituem elementos essenciais em diversas frentes de atuação, sendo amplamente empregados na
manutenção e recomposição de bases asfálticas, etapa fundamental para a posterior execução de
serviços de recapeamento, bem como na realização de operações de tapa-buracos em vias urbanas e
rurais, visando à correção de deformações no pavimento e à preservação das condições adequadas
de tráfego.
Além disso, os referidos materiais são utilizados na aplicação de solo brita em pátios, acessos e
entradas de propriedades rurais, contribuindo para a melhoria da trafegabilidade, especialmente em
períodos de maior incidência de chuvas, e promovendo melhores condições de escoamento da

produção agrícola. Da mesma forma, a utilização de material pétreo mostra-se necessária para a
manutenção e adequação dos acessos aos cemitérios munioipais, garantindo condições seguras e
dignas de circulação para a população, sobretudo em datas de maior fluxo de visitantes.
Ressalta-se que a ausência ou insuficiência desses insumos CQmpromete diretamente a execução das
atividades finalísticas da Secretaria, podendo ocasionar a degradação acelerada das vias, aumento
dos custos de manutenção corretiva, prejuízos à mobilidade urbana e rural, além de impactos
negativos à segurança viária e ao interesse público. Assim, 8 contratação proposta visa assegurar a

2021 )
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disponibilidade regular e imediata dos materiais necessários, permitindo o atendimento tempestivo
das demandas rotineiras e emergenciais.
Diante do exposto, verifica-se que a presente contratação atende ao interesse público, mostrando-se
técnica e operacionalmente necessária para a manutenção da infraestrutura viária municipal,
garantindo a continuidade dos serviços públicos essenciais e contribuindo para a melhoria da

qualidade de vida da população, em consonância com os princípios da eficiência, da economicidade
e da continuidade do serviço público, previstos na legislação vjgente. Ainda, foi realizado o Pregão
Eletrônico n'’ 8/2026 para a aquisição de pedras; contudo, o Lote 02 – Pedras Finas (pedrisco, pó
e pedra britam n'’ 1) acabou fracassado em razão da queda nos preços dos materiais. Diante disso,
procedemos à atualização dos valores para a realização de um novo processo.

/6\
2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento cc,)m o planejamento da Administração
(inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei nc’ 14.133, de 2021)
O objeto da contratqção está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026
Data de publicação no PNCP: 29/05/2025;

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III dó § l'’ do art. 18 da Lei n') 14.133, de

Descreva os requisitos da contratação:
Quando do primeiro fornecimento do objeto, deverá a contratada fornecer os seguintes ensaios,
consubstanciados em laudos devidamente acompanhados de Anotação de Responsabilidade
Técnica, com data posterior a assinatura do instrumento de Contrato e que ateste o atendimento
dos parâmetros consignados:
Lote 01 :

Item 1 - PEDRISCO Agregado passante na peneira 3/8” (9,5250mm) e retido na peneira 3/16”
(4,7625mm) Desgaste Los Angeles (igual ou inferior a 40% - DNER-ME 035/98) Índice de forma
(superior a 0,5 – DNER-ME 086/94) Durabilidade (perda inferior a 12% - DNER-ME 89/94)
Granulometria (DNER-ME 083/98);
Item 2 – PÓ DE PEDRA Agregado passante na peneira 3/16” (4,7625mm) Equivalente de areia

(igual ou superior a 55% - DIVER-ME 054/97) Durabilidade (perda inferior a 15% - DNER-ME
89/94) Granulometria (DNER-ME 083/98);
Item 3 – PEDRA BRITA N'’ 01 Agregado passante na peneira 3/4” (19,0500mm) e retido na peneira
3/8” (9,5250mm) Desgaste Los Angeles (igual ou inferior a 40% - DNER-ME 035/98) Durabilidade
(perda inferior a 12% - DNER-ME 89/94) Granulometria (DNER-ME 083/98);

2021 )
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- A entrega do objeto, por parte da contratada deverá se dar mediante a emissão da Ordem de

Fornecimento, na data de sua recepção ou, a critério do Município de Mercedes, em _momento
posterior.
O Município de Mercedes retirará o objeto nas dependências da contratada, mediante o emprego de
veículos próprios ou terceirizados devidamente autorizados e previamente informados. A opção pela
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retirada do objeto se faz em face de sua conveniência para a Administração, que poderá fazê-lo
quando melhor Ihe interessar, não ficando à mercê de prazos de entrega, tampouco da necessidade

de formar estoques. A utilidade prática da forma de fornecimento é mais evidente na atividade de
pavimentação asfáltica, em que o objeto deve estar à disposição no momento de sua
preparação/execução, pena de inviabilidade de execução.

A empresa deve estar localizada em um raio de 20km da sede do Município de Mercedes/PR, tendo
em vista que a restrição da distância torna o serviço mais ágil, sem grandes dispêndios financeiros,
trazendo comodidade e praticidade no transporte. Ainda, pesquisa realizada na região geográfica (em
anexo) que abrange o referido raio demonstrou a existência de ao menos 03 (três) empresas do ramo
instaladas próximos a sede do Município, aptos a fornecer o material desejado.

Constatando que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste ETP, ou ainda
que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento
expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justifIcando as razões da recusa e ainda
notificando-a para que efetue a troca dentro do menor prazo possível.

/nb\

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inçiso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’

14. 133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a modalidade
da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em contínuo e não
contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.
Indjque os quantitativos
Item

Pedrisco

Pó2

3 Pedra Brita, N'0 1

w] QuantidadeUnidade

1.000ton

500ton

3.000ton

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( X ) Continuado. ( ) Não continuado.
Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, IIma vez que a aquisiÇão/contrataÇão
é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de necessidades permanentes
ou prolongadas.
Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( X ) Plurianual ( ) Não plurianual,
Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, represeüta maior vantagem econômica, uma

vez que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar vantajosa,
afastando a necessidade da realização de novo, moroso e carÓ procedimento liçitatório.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
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justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § I' do art.
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

Id IDescrição da solução (ou cenário)

)

P

Análise comparativa de solu

Requisito

o

órgão ou entidade da Administração
Pública?

SoluÇão
Não se

Aplica

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 1

SoluÇão

SoluÇão 1

SoluÇão 2

A Solução atenderá as expectativas da
Administração?

SoluÇão traráA paraeconomia a

Administração?

Do ponto de vista técnico e operacional, a Solução 1 apresenta maior viabilidade, uma vez que
garante o fornecimento imediato de materiais com granulometria adequada e padronizada,
atendendo às exigências técnicas necessárias para aplicação em bases asfálticas, serviços de tapa-
buracos, melhorias de acessos e demais intervenções. Além disso, transfere ao fornecedor a
responsabilidade pelo processo produtivo, controle de qualidade e conformidade ambiental.
Por outro lado, a Solução 2 implicaria a necessidade de elevados investimentos iniciais na
aquisição e manutenção de equipamentos de britagem, contratação ou capacitação de pessoal
técnico especializado, além da obtenção de licenças ambientais específicas para extração e
beneficiamento de minerais. Tais exigências acarretariam aumento da complexidade
administrativa, operacional e legal, bem como riscos relacionados à paralisação das atividades por
questões ambientais, mecânicas ou de pessoal.
Sob o aspecto econômico, a compra de pedras já britadas mostra-se mais vantajosa, uma vez que
elimina custos indiretos e recorrentes associados à produçãc!) própria, tais como despesas com
energia, manutenção de maquinário, insumos, pessoal, gestão ambiental e de segurança do
trabalho. Ademais, a contratação junto ao mercado permite maior previsibilidade orçamentária,
pagamento conforme a efetiva necessidade e aproveitamento das economias de escala oferecidas
por fornecedores especializados.
Dessa forma, após a análise das alternativas disponíveis, conclUi-se que a Solução 1 é a que melhor
atende ao interesse público, apresentando maior eficiência técnica, economicidade, menor risco
operacional e maior agilidade na execução dos serviços, assegurando a continuidade das atividades
essenciais desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos.

P q\

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, apompanhada dos preços unitários
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referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação
caso (inciso VI do § l') do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 319.990,00 (trezentos e dezenove mil, novecentos e
noventa reais).
Parâmetros utilizados: Os valores foram obtidos através de pesquisa de mercado junto à

empresas do ramo.

Metodologia utilizada: Realização de média entre os valores obtidos.
Com base nas características do objeto, na estimativa do valor da contratação, a licitação deverá
prever a reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 48, III, da Lei Complementar n.a
123/2006, por se tratar de objeto de natureza divisível.

o\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclüsive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

de 2021)
Descreva a solução como um todo:
Após a conclusão do levantamento de mercado, concluiu-se pela aquisição de pedras brita, pó,
pedrisco e bica corrida, através de processo licitatório, junto a fornecedores devidamente
habilitados e com capacidade técnica comprovada para o fornecimento de materiais pétreos em
conformidade com as especificações exigidas pela Administraeão.
A solução consiste no fornecimento contínuo e parcelado dos materiais, conforme a demanda da
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, observadas as características técnicas,
granulométricas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos. Os

materiais deverão atender às normas técnicas aplicáveis, especialmente quanto à composição,
uniformidade, resistência e ausência de impurezas que comprometam sua utilização nas diversas

frentes de serviço, tais como manutenção de vias, recomposição de base asfáltica, tapa-buracos,
melhorias de acessos urbanos e rurais, bem como outras intervenções de infraestrutura.
Considerando a natureza do objeto, não se aplicam exigências relativas à manutenção ou
assistência técnica, uma vez que se trata de fornecimento de materiais de consumo imediato, sem
necessidade de instalação, operação continuada ou suporte técnico especializado após a entrega.
Eventuais inconformidades identificadas no momento do recebimento ou durante a utilização
deverão ser sanadas pelo fornecedor, mediante substituição do material em desacordo, sem ônus
adicional para a Administração, nos prazos definidos contratualmente.
Dessa forma, a solução proposta assegura a disponibilidade regular dos materiais necessários à
execução das atividades finalístiças da Secretaria, garantindo eficiência, economicidade, qualidade
dos serviços prestados e a continuidade das ações de manutenção e melhoria da infraestrutura
viária municipal, em consonância com os princípios que regem a Administração Pública e com a
legislação vigente.

/’N\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP85998-1 00 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.71 9.373/0001-23
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O art. 47, inciso II, da Lei n' 14.133/2021 estabelece que as licitações devem observar o princípio do
parcelamento sempre que este se mostrar tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Nos
termos do § lo do referido dispositivo, a aplicação desse princípio deve considerar, entre outros
aspectos, a responsabilidade técnica, os custos administrativos envolvidos, a ampliação da
competitividade e a eficiência na gestão contratual.
No presente caso, o objeto foi estruturado em um lote, correspondentes a pedras de granulometria
fina, opção que se revela tecnicamente adequada e compatível com a realidade do mercado
fornecedor. o lote agrupa materiais de mesma natureza, com características técnicas semelhantes e
finalidade comum, sendo utilizados de forma integrada nas atividades de manutenção e melhoria da
infraestrutura viária municipal.
A eventual licitação por item, de forma isolada, poderia resultar na adjudicação a múltiplos
fornecedores, aumentando a complexidade administrativa, os custos de gestão e as dificuldades na
fiscalização contratual, especialmente no que se refere ao controle de qualidade, à logística de entrega

e à compatibilidade dos materiais fornecidos.
Sob o aspecto operacional, a contratação por lotes assegura maior padronização dos materiais, reduz
riscos de descontinuidade no fornecimento e facilita o açomr$anhamento da execução contratual,
permitindo à Administração maior previsibilidade e eficiência na aplicação dos insumos. Ademais,
a maioria dos fornecedores do mercado atua de forma integrada no fornecimento de diferentes
granulometrias de pedras, o que demonstra que o agrupamento adotado não restringe indevidamente
a competitividade do certame.
Do ponto de vista econômico, a adjudicação por lote tende a gerar maior vantajosidade, na medida
em que possibilita aos licitantes a diluição de custos logísticos e operacionais, refletindo em
propostas mais competitivas. Tal solução também se mostra mais racional considerando que alguns
itens possuem menor expressão monetária individualmente, sendo mais eficiente sua contratação
conjunta, sem prejuízo à transparência e à isonomia do processo.
Quanto à forma de fornecimento, a aquisição será realizada de rnaneira parcelada, conforme a efetiva
demanda da Administração, mediante emissão de ordens de compra, considerando a limitação de
espaço físico para armazenamento da totalidade dos materiais. Essa sistemática contribui para uma
gestão mais eficiente dos estoques, evita desperdícios e assegura o atendimento contínuo das
necessidades da Secretaria.

Diante do exposto, conclui-se que a estruturação do objeto em um lote atende aos princípios da
eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, revelando-se a solução mais adequada

para o atendimento das necessidades da Administração, em conformidade com a Lei nc> 14.133/2021 .

/nb\

/o-\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e findnceiros disponíveis. (Inciso IX do §
1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
A contratação proposta visa alcançar resultados concretos em termos de economicidade e de
otimização do uso dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, em consonância com
os princípios que regem a Administração Pública e com as diretrizes estabelecidas pela Lei n'’
14,133/2021

No que se refere à economicidade, espera-se que a contratação estruturada por lotes, aliada à
aquisição parcelada conforme a demanda, possibilite a obtenção de preços mais vantajosos,
decorrentes da economia de escala e da redução de custos logísticos e operaeionais por parte dos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP85998-1 00 – Mercedes – PR
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fornecedores. Ademais, o planejamento adequado da contratação, fundamentado no histórico de
consumo e na real necessidade da Administração, contribui para evitar aquisições excessivas,
desperdícios de materiais e imobilização desnecessária de recÜrsos financeiros.
Quanto ao aproveitamento dos recursos financeiros, a solução adotada permite maior
previsibilidade orçamentária, uma vez que os desembolsos ocorrerão de forma gradual, conforme
a efetiva necessidade e mediante emissão de ordens de compra. Tal sistemática possibilita melhor
gestão do nuxo de caixa do Município, assegurando a aplicação dos recursos públicos de maneira
racional e alinhada às prioridades da Administração.
Em relação ao aproveitamento dos recursos humanos, a contratação por lotes reduz a quantidade
de contratos a serem geridos, fiscalizados e acompanhados, promovendo maior eficiência
administrativa e racionalização das atividades dos servidores envolvidos na gestão e fiscalização
contratual. Com isso, os recursos humanos disponíveis poderão ser direcionados a atividades
finalísticas e estratégicas da Secretaria, reduzindo a sobrecargaadministrativa e os riscos de falhas
no acompanhamento da execução do objeto.
No tocante ao aproveitamento dos recursos materiais, a aquisição parcelada dos materiais pétreos,
conforme a demanda, evita a formação de estoques excessivos é a necessidade de grandes áreas de
armazenamento, reduzindo perdas, deterioração dos materiais e custos indiretos relacionados à

estoçagem. Além disso, assegura a disponibilidade contínua dos insumos necessários à execução
das obras e serviços, contribuindo para maior eficiência operacional.
Dessa forma, os resultados pretendidos com a presente contratação consistem na melhoria da
eficiência administrativa, na redução de custos diretos e indiretos, na otimização da utilização dos

recursos públicos e na garantia da continuidade e qualidade dos serviços prestados à população,
atendendo ao interesse público e aos objetivos institucionais da Administração Municipal.

/=\.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

/+\

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentçs. (Inciso XI do § l'’ do art. 18 da

lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatasanterdependentes:
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa

para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl do § l'’ do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
Os materiais objeto da presente contratação apresentam baixo impacto ambiental direto,
considerando-se que se tratam de insumos minerais amplamente utilizados em atividades de

construção civil e obras de infraestrutura viária. Por sua própria natureza, a aquisição desses
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8b998-1 00 - Mercedes - PR
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materiais não implica, por si só, a geração significativa de impactos ambientais, uma vez que o
objeto consiste exclusivamente no fornecimento de recursos minerais beneficiados.
Os eventuais impactos ambientais associados ao uso dos materiais ocorrerão no âmbito das
atividades em que forem empregados, tais como obras rodoviárias, manutenção de vias e demais
intervenções sob responsabilidade da Secretaria demandante. Dessa forma, o controle e a
mitigação de impactos ambientais deverão ser observados durqnte a execução dessas atividades,
por meio da adoção de boas práticas de engenharia, do cumprimento das normas ambientais
vigentes e das exigências constantes nos respectivos projetos e àutorizações.
Ressalta-se, portanto, que a gestão ambiental relacionada ao objeto está vinculada à sua correta
aplicação e ao atendimento da legislação ambiental pertinente às obras e serviços executados, não
se caracterizando a fase de aquisição como geradora de impactos ambientais relevantes, por se
tratar de fornecimento de insumo essencial às atividades finalísticas da Administração.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

2023

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
O objeto a ser licitado é de fornecimento continuado, com quantitativos definidos com base em
relatórios de sistema de quantidades adquiridas no ano de 2024 e 2025. Apesar do fornecimento
ser parcela utilização do sistema de registro de preços não se revela necessária.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

O processo licitatório para a aquisição de pedra para a Secretqria de Viação, Obras e Serviços
Urbanos é necessário conforme apresentado durante este Estudo Técnico Preliminar. Sendo assim,
conclui-se como viável a contratação apresentada.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas; os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.c) 12.527/2011 e da Lei n.o 14.133/2021.

2021 )
Posicionamento conclusivo:

Município de Mercedes, Estado do Paraná, lq99 março de 2026.
JACSON MARCOS 3Íg;8#rJ;J:LTdigi-lP''

LUCI AN:00691052948 bt:§l::q;ooo2271:. 1:143:58,59 43'oo'
Jacson IVIarcos Lucian

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MoDELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMiNAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, &ue o Estudo Técnico Preliminar -
ETP, relativo à aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco1 aDm de suprir as necessidades
da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR, foi elaborado
nos termos do Decreto n.' 031/2023, e que foi utilizada a minut+ padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

/o\
Mercedes – PR, 16 de março de 4026

JACSON MARCOS lg 8S,7; 2bT di pita1 por

L U l(1FgHpqH I J1\ N : 10 1(1hq) 16 9 1 1(ibH) 5 294 8E):§ IT;727: :: :# 16 : 3743lo a

Jacson Marcos Lucian
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS

E SEVI(.'OS URBANOS

.'+-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP é5998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.,mercedes. pr.gov.br
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902467 1 9-o7

O R Ç A M E N T O Número:
ELOISA DOROTI NUNES DALMINA-ME
ELOISA DOROTI NUNES DALMINA-ME

Endereço: ROD BR 163 KM 290.5 S/N

Fone: (45) 3254-4393

000226 Data:

0 CNPJ : 04.529.704/0001 -07

Vendedor: MICHELLI ZWICKER

NII H E RAÇÃODA llVll NA
Cliente: MUNICIPIO DE MERCEDES

Endereço: RUA DOTOR OSVALDO CRUZ
Cidade: MERCEDES

205

Fone: (45)3256-8000

Produtos Qtd Unitário Total

17/1 PO DE PEDRA - TON RETIRADO TN

18/1 PEDRISCO - TON RETIRADO TN

19/1 PEDRA BRITA 01 - TON RETIRADO TN

Validade Orçamento: 06/03/2026
Forma de Pagto: CREDIARIO
Prazo ...............: 30 DIAS

1.000,o

3.000,0

Total Produtos:

0,00 Seguro:
0,00 Desp. Acess.:
0,00 Valor IPI:
0,00 Total Líquido:

500,0 56,00

56,00

28.000,00

56.000,00

156.000,00

240.000,00
0,00
0,00
0,00

240.000,00

52,00

Acréscimos:
Descontos:
ICMS ST:
Frete:

Assinado de forma digital por ELOIS/
ELOiSA DOROTI NUNES ;, DOROTI NUNES

DALMINA.04529704000107 DALMINA:04529704000107
Dados: 2026.02.24 1 1 :31 :04 -03'OO

/b\

/ /

Observações:

Cliente ELOISA DOROTI NUNES DALMINA-ME



MINERAÇÃO AGM LTDA

ORÇAMENTO PEDRAS – MERCEDES - PR

Razão $o€iaí: %4WERÀ(;Â€) A(3M nt)A.
Endereço: LINHA BELMONTE, ZONA
RONDON.

Telefone: (45) 3256-1861 / (45) 3284-8191
E-mail: agmnrmineracao(alhotmail.com
nW-: .Kã17»$%Mã--â6.

RURAL DE MARECKAL CÂNDEDO

Qtd Unid
e1.000

Descrição R$ TotalR$ Unit
R

M?$
t R$ 240.000,00

T©€a! gta arqaguenta: 11$ 371_m,410

Prazo- de validade da proposta: 30 (trinta) <888.

Material orçado para retirar na mineração.

Marechal Cândido Rondon, 23 de fevereiro de 2026.

in\

111V11 l I\1l E 1f:1 J11\l 1C 111\ 1C) Jl1\ 1EbM :3 DiN: RJ:(= X13 (1 17 tal

LTDA: 147175930 LTDA:147175930001 16

00 1 16 ?;:4::já1?ã!'gã„23

1%mEXA<"ÃO AGM LTDA

CNPJ: 14.717.593/0001-16

gg 163, KM 2951296, UNHA BELMONTE, ZONA RURAL – &8ÃRECHAL CÂNDiDO RONDON – PR

t45r3256-1861 / 99817- 6159

1



PEDREiRA DO 'TRGVO L'rDA - TERRA RoxA

ROD BR 163 - KM 3$6, SN $eRnÂ üo h4ÀnÂCÀiu

85990-000 - TERRA ROXA - PR
CNPJ 78.Ô98.623/ÔQQ3-72 For18 45-3324-2323

ORÇAMEN-ro
Na

00000398

** NÃO É DOCUMENTO FiSCAL - NÃO É VÁLIDO COMO RECIBO E COMO GARANTIA DE MERCADORIA
NÃO COMPROVA PAGAMENTO *'

Nome ou Rãzã c) Soda 1

002489 MUNiCiPIO DE MERCEDES
E-nd;rôçc> nr 1fl1 1c)ÉR 08 O$WALDG CRUZ 555

UF 7;7;Telefone/Fax
MERCEDES PR (45) 32568000 BRASIL

&MÍ©T=;;&;
R DR OSWALDO CRUZ CENTRO555

MERGEDE$

Observações

P4eios dos produtos
ub põrtcipai -ai;=f

Código

000004

000024

000008

000006

oooo l o

000012

030112

O6sorÊçáo

PEt)RA RACHAO TC)hTKVm-
BRITA GRÃDUACÂ Bas TON (RETÊRARI

PC 1)RiSCO 3/8» TON (RE:TiKM

po DE peDRA 114- TON (ReTiRAR>

BRITA 1 3\4 - TON (RETIRAR)

8RiTÂ2 1.1\4 " TON <NETlmAR)

BICA CORRiDA TON (RETiRAR)

Un.

TON

TON

TON

TON

TON

TaN

TON

Unihrio

60,00

69,00

83,00

76,00

76,00

64.00

69,00

Qtd,

1500

1500

1000

500

300

3500

3000

Condição da pagâry\erlto
02 30 DIAS

Validade da proposta
30 DIAS

Verkl8dor/R6prüson tank

Data garantia Data par8 entrega

Qbservüçó8$

i- MATERiAL A SER RETiRADO NA ROD 163KM 316 SeRRA DO MARACÂJU TERRA ROXA - PR
2- ENTREGA APOS RECEBiMENTO ORDeM DE COMPRA

$

:A oo TRava LTDA - TERRA ROXA

JEFERSON ANGELO TONDO

RÁa. ASS.

t;;;;;;2
õf}ó{/ãõ

Rm$3
95.719'373/0001 -23

8

CEP
85998.000

7;iii
0,00

DescontoIPI

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.08

Valor total

90.000,00

103.500,00

83.000,00

38.000,00

22.800.00

96.000,00

207.000,00

iCMS

0,00

0,00

0,80

0,00

0.00

0,00

0,00

0

0

0

0

0

0

0

Total dos produtos

640.300,00
VatQr do ICMS

0,00
'-Ça lor dai$1

0,00
Éà;;iiI;f:pa@3

0,00
Mfàgg

0,00
Total do orçarnertto

640.300,00
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$ Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fim de suprir as necessidades da

Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Mineração AGM Ltda., CNPJ n'’ 14.717.593/0001-16;
- Eloisa Doroti Nunes Dalmina ME, CNPJ n'’ 04.529.704/0001-07;
- Pedreira do Trevo Ltda., CNPJ n'’ 76.098.623/0003-72.in\

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 07/01/2026 a 16/03/2026.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os siStemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

c) o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

/nb\
d) que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 16 de março de 2026

JACSON MARCOS Iii:gS,IH:T digital e“

LUCI AN:o0691052948 by:IT;og66TJ:ir#21 :29 -03'oo'

Jacson Marcos Lucian

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS
E SERVI(.'OS URBANOS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95i719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov, br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIÁ

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fim de suprir as necessidades da
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Municípip de Mercedes/PR, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
Lote 01 – Pedras finas

Descrição
Pedrisco
Pó

Pedra Brita, N'’01

Catmat 1 Códjgo
601214 n2ã
313509 12822
216957 24617

Total

Und
ton
ton

4d. 1 R$ Unit

no m 03 0

Moõ
Valor total máximo do LOTE 1: R$ 319.990,00 (trezentós e dezenove mil, novecentos e
noventa reais).

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3 . Os bens objeto desta contrataÇão são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023 .
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’ 14.133, de 2021

1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a
aquisição é necessária para a manutenção da atividade administrativa e decorre de

necessidades permanentes ou prolongadas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando que possibilitará a realização de prorroghções sucessivas se a contratação
continuar vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro
procedimento licitatório.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Cohtratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026
Data de publicação no PNCP: 29/05/2025;

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
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3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pordenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Quando do primeiro fornecimento do objeto, deverá a contratada fornecer os seguintes
ensaios, consubstanciados em laudos devidamente acompanhados de Anotação de
Responsabilidade Técnica, com data posterior a assinatura do instrumento de Contrato e que ateste
o atendimento dos parâmetros consignados :
4.2. Lote 01 :

4.3. Item 1 - PEDRISCO Agregado passante na peneira 3/8” (9,5250mm) e retido na peneira
3/16” (4,7625mm) Desgaste Los Angeles (igual ou inferior a 40% - DNER-ME 035/98) Índice de

forma (superior a 0,5 – DNER-ME 086/94) Durabilidade (perda inferior a 12% - DNER-ME
89/94) Granulometria (DNER-ME 083/98);
4.4. Item 2 – PÓ DE PEDRA Agregado passante na peneira 3/16” (4,7625mm) Equivalente de

areia (igual ou superior a 55% - DINER-ME 054/97) Durabilidade (perda inferior a 15% - DNER-
ME 89/94) Granulometria (DNER-ME 083/98);
4.5. Item 3 – PEDRA BRITA N') 01 Agregado passante na peneira 3/4” (19,0500mm) e retido
na peneira 3/8” (9,525C)mm) Desgaste Los Angeles (igual ou inferior a 40% - DNER-ME 035/98)
Durabilidade (perda inferior a 12% - DNER-ME 89/94) Granulometria (DNER-ME 083/98);
4.6. A entrega do objeto, por parte da contratada deverá se dar mediante a emissão da Ordem
de Fornecimento, na data de sua recepção ou, a critério do Município de Mercedes, em momento
posterior.
4.7. O Município de Mercedes retirará o objeto nas dependências da contratada, mediante o
emprego de veículos próprios ou terceirizados devidamente autorizados e previamente
informados. A opção pela retirada do objeto se faz em f#ce de sua conveniência para a

Administração, que poderá fazê-lo quando melhor Ihe interessar, não ficando à mercê de prazos
de entrega, tampouco da necessidade de formar estoques. A utilidade prática da forma de
fornecimento é mais evidente na atividade de pavimentação asfáltica, em que o objeto deve estar
à disposição no momento de sua preparação/execução, pena de inviabilidade de execução.
4.8. A empresa deve estar localizada em um raio de ;0km da sede do Município de
Mercedes/PR, tendo em vista que a restrição da distância torna o serviço mais ágil, sem grandes
dispêndios financeiros, trazendo comodidade e praticidade no transporte. Ainda, pesquisa
realizada na região geográfica (em anexo) que abrange o referido raio demonstrou a existência de

ao menos 03 (três) empresas do ramo instaladas próximos a sede do Município, aptos a fornecer o
material desejado.
4.9. Constatando que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste ETP, ou
ainda que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo
recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa
e ainda notificando-a para que efetue a troca dentro do menor prazo possível.

Subcontratação
4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
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4.11. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Prpliminar.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O Município de Mercedes retirará o objeto nas dependências da contratada, mediante o
emprego de veículos próprios ou terceirizados devidamçnte autorizados e previamente
informados, mediante a emissão da Ordem de Compra, com prazo de antecedência de, pelo menos,
05 (cinco) dias, de forma parcelada, de acordo com a demanda do Município.
5.2. Caso não seja possível a retirada na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito ç força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: serão retirados pela Contratante junto
ao endereço da Contratada, conforme consta no item 5.1 do presente Termo de Referência.

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pattes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n') 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente7 o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 1l7, caput).

Fiscal do Contrato
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
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Administração. (Decreto Municipal n' 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas admini$trativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras:

6.9.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso eorreto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das ot?ras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentldo
de promoção de controle de qualidade da execução dás obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.a 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e frscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos

de execução e da qualidade demanda(ia;
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6.10.2. os recursos humanos empregados, em fundão da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6. 13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuieões administrativas e a fünção de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômiço-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;
6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado

pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNC=P);

6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.
6. 15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

CRiTÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Medição
7.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
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critérios :

7.1.1. Compatibilidade dos itens entregues com a especificação técnica constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratada;
7. 1.2. Quantidade entregue, conforme apresentação e unidade de medida constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratada, em confrontação com a Nota
Fiscal emitida;
7.1.3 . Atendimento de demais requisitos/obrigações eventualmente constantes deste

Termo de Referência e/ou da proposta da contratada
7.2. A medição e a liquidação coincidirão com o fornecimento do objeto.
7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à eventual irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis.

Recebimento

7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma suIhária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.
7.7. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nc) 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto+ quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inéontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
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7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equi+alente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferiÇão do atendimento das exigências
contratuais

7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçõ és decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de
2021

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento. tais como:

7.13.1. o prazo de validade;
7.13.2. a data da emissão;
7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.13.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.13.5. o valor a pagar; e
7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 qa Lei nD 14.133, de 2021.
7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SIC:AF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.17. Constatando-se, junto ao SIC:AF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de bagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente! até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 7



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.c’ 043, de 24 de março de 2023.
7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n') 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.26.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito
7.27. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.27.1. As c.'essões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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7.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
nc’ 8.429. de 1992, nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020,

7.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado e continuado.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Corhercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Norrr+ativa DREI/ME n.'> 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples óu empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o a,rt. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 197 1.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, §2'’ do Decreto n'’ 10.880, de 2 de dezembro de

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2021

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclus+ve aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'> 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negptiva, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nc’ 5.452, de 1') de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufeür os

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
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benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Coml4lementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica
8.23. Título minerário de exploração (concessão de lavra, registro de licença ou guia de
utilização) emitidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPN, dentro do prazo
de validade:
8.24. Licença ambiental de operação da unidade onde é realizada a lavra/extração do material,
expedida pelo órgão competente, dentro do prazo de validade;
8.25. Registro da proponente junto ao CREA, tendo como responsável técnico profissional da
modalidade de Geologia – Engenharia de Minas;
8.26. Caso a proponente atue apenas no ramo comercial, deverá apresentar declaração ou
contrato de fornecimento, indicando a empresa responsável pela lavra/extração do minério,
acompanhada(o) dos documentos listados nos subitens 8.23.1, 8.23.2 e 8.23.3. Caso sagre-se
vencedora e, no curso da execução contratual, altere o fornecedor, deverá reapresentar toda a
documentação em tela.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 319.990,00 (trezentos e dezenove mil,
novecentos e noventa reais), conforme custos unitários apostos qa tabela acima.

ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'>, do Decreto Municipal n.'’
031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (liciiação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da

ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Contratação de baixa complexidade, tendo em Vista se tratar de simples entrega,
de modo que, ainda que precedida de Estudo Técnico Preliminar, restou dispensada a
elaboração da Análise de Riscos.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrãO à conta de recursos específicos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.009.15.452.0008.2042 – Gestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 505

02.009.26.782.0010.2048 – Gerenciamento da Infraestrutura Rural.

Elemento de despesa: 333903054
Fonte de recurso: 505, 000

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; nc’ 1.094/2004 – Plenário e n') 2.295/2005
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitada que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras

que demandam tecnologia sofisticada e restrita.
12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permiss40 de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela amplacompetitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
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12.4.3. A vedação quanto à participação de Gonlórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objetd consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, seM a necessidade de formação de
consórcio .

Mercedes/PR, 18 de março de 20?6.

_Vt,.'» +
NUma Eger ''

Assistente Administrativa
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fIm de suprir as necessidades da
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos
termos do Decreto n.'’ 03 1/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi
utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 18 de março de 2026.

~.-,., <4-
NUma Eger

Assistente Administrativa
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à aquIsIção de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a

fIm de suprir as necessidades da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município
de Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria
Jurídica do Município.

,6\ Mercedes – PR, 18 de março de 2026

LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:045304219 b:§:T2No=FoB:Tio::?274:988
88 -03'oo

Laerton Weber
PREFEITO

/H'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.qov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fIm de suprir as necessidades da Secretaria
de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR, se trata de despesa
administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e destinada à manutenção de ação
preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, 1
e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

in\ Mercedes – PR, 18 de março de 2026.

EDSON ::: 311 EN;Lt:Tá$3iI:IEr
KN AUL:88632350900 Dados: 2026.03.18 14:22:06

-03'OO'
Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

/+b\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mait: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rrlercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 061/2026

Mercedes, 19 de março de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente soliçito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de

Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fIm de suprir as necessidades da Secretaria
de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR

in\

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.009.15.452.0008.2042 – Gestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 505

02.009.26.782.0010.2048 – Gerenciamento da Infraestrutura Rural.
Elemento de despesa: 333903054
Fonte de recurso: 505, 000

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 854/2025, na qual está designado o Agente de

contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

/''b\
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL;88632350900

KN AUL:88632350900 Dados: 2026.03.19 14:22:24
-03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Planej ., Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de M9rcedes

Estado do Pqraná

PORTARIA NO 854/2025.
DATA: 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.o 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, William Thomas da Silva dos Anjos, matrícula n' 179310
e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 8601 0, como Agente de
Contratação/Pregoeiros Suplentes, para a realização de lic.,itações, contratações diretas
e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.') 14.133, de 1c) de abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser Qonduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

Art. 3'’. Fica revogada a partir desta data a portaria n'321/2025.

Art. 4':’. Esta Portaria entra em vigor a partir 01 de janeiro de 2026.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2025.

LAERTON =:iSTdO'J'""' dig"I
W{RER:045304 WEBER:04530421988

21 988 =3;:i?:;':i'-30
Laerton Weber

PREFEITO

Publicado dia:30 de dezembro 2025 - Edição 4341
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/diarioficial/edição
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LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a bm de suprir as necessidades da
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município db Mercedes/PR.

I Atende plenamente
a êxigência?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

t r,„„, ,dmini,tr,ti,,?i Não

Sim

/+'\

o Mi\n
ou, caso adotada forma em papel, houve a devida
ustificativa?ii

A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl

contratação?iii

o ção de
funções? iv

Sim

Sim

SimConsta Documento de Formalização de Demanda (DFI))?v

o wlado
no Plano de Contratações Anual?vi
o Hl
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Sim

Sim

Sim./--\
Há Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI
estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI

manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix

Há Análise de Riscos?x

t ens não obrigatórios]
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

o ficando as exigências de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no casol
concreto?xii

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

Há Termo de Referência (TR)?xiii

1

padronizadas de Termos de Referência da Procuradorial

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fls./etc.)

Posterior a este
documento

Pregão Eletrônico –

conforme capa e pág
2 do Edital

Portaria 854/2025

Pág 46 a 49 do
Edital

Item 2 do ETP

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 37 a 45 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 24 a 36 do
Edital

Certidão de Fé
Pública
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VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc,/fls./etc.)

I Atende plenamente
a exIgêncIa?

o rônico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv

a leia,
foram justincadas e destacadas visualmente, no processo,1
jeventuais alterações?

O TR contempla def1

contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como

obrigação do contratado a execução de logística reversap
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv

lc o ou
econômica, elas foram justiHcadas no processoxvi?
Caso o TR conters

lsão específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral

compras em geral, ou; c) contratações de produto paral
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
( valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii
o entos

contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justincadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Ws estão instruídos com o edital da licitação? xix
a

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta doI

Sim Não houve
alterações

/H-\

Sim

Não se aplica

'Pb\ Não se aplica

Não se aplica

Sim
Não houve

alterações

Sim

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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I Atende plenamente
a +xigência?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

edital da licitação? xx
o

não utilização?xxi
Sim

Não
Caso o objeto c
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidades 1

huiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamento}
estimado? xxii

,n\

Sim

a a

consta justificativa nos autos? xxiii
Caso tenha sido v
ustificativa nos autos? xxiv

Não se aplica

Sim

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

1 Atende plenamente
a éxigênGia?

Consta orçar

dos preços utilizados para sua formação?xxv

no certificado que o valor mmmrm
contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI

hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínimo? xxvii

Sim

'’b\

Sim

Sim

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?
xxVlll

Não se aplica

e Sim
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55) - CET85998-100 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.pr.qov.br
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fls./etc.)

Certidão de Fé
Pública

Item 8 ETP –

julgamento menor
preço por lote

Item 4.13 do Edital

Item 12 do TR

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fIs./SEI)

Planilha

Certidão de Fé

Pública

Certidão de Fé

Pública
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VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./SEI)

I Atende plenamente
a dxigência?

eCs)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
• série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
jmetodologia utilizada, em especial para a desconsideração de
jvalores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa
direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

pO\

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços oul
banco de preços em saúde, e contratações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim Certidão de Fé
Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, a

conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI

pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI
utilização excepcional de preços de contratação concluída há
Imais de um ano? xxxi

Não se aplica

''nb\

o es,

na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídos

os autos com as devidas justificativas? xxxii

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos serem
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Caso realizada pesqujsa direta com fornecedores, foi

Sim
Certidão de Fé

Pública

certificado que o prazo de resposta concedido foi compatível
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição doI
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro del
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Sim

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgênGia
(doc./fIs./SEI)

1 Atende plenamente
a 6xigência?

t

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)

ho ne completo e identificação do responsável?xxxv
a a dos

autos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol

jenviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi

Consta dos autos a motivação s
divulgação do orçamento da licitação?xxxvii
a o

ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

Não se aplica
Os consultados

responderam
r=n\

Não

Não se aplica

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./SEI etc,)

Atende plenamente

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES 1 a çxigência?

Se o objeto a ser contratado for bem
certificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix

foi
Sim Item 1.4 do TR

,#'\ Fcertificado que a aquisição e pagamento observarão
jcondições semelhantes às do setor privado ou houve
ustificativa para não observância dessas condições? xl

Não

Sim

Sim

Há justificativa para não utilizao
preços?xli
o er
adquirido considerou a estimativa de consumo e utilizaçãol
Frováveis, com base em técnica adequada?xIii
Há

Item 13 do ETP

Item 3 do DFD

r

padronização?xliii
r

parcelamento?xliv
a

natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foi
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

o cota reservada, a divisão do quantitativoI

Não

Sim Item 8 do ETP

Critério de

julgamento 'menor
preço por lote’

Não

O

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgênGia
(doc./fIs./SEI etc .)

Atendb plenamente

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES 1 a exigência?

s de até
25% do total, independentemente do valor da cota?

o a(

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?xIv

o ização
Ide catálogo eletrônico de padronização?xlvi

( de marca ou modelo, consta ima
para a indicação?xlvii

mmtanETTa
indicada a existência de processo administrativo em quel
esteja comprovado que não atendem às necessidades daI
Administração?xlviii
o s

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,
como a locaÇão de bens (quando houver a opção de compral
ou locação do objeto)?xlix

Sim Certidão de Despesa
Ordinária e Ofício

n-\
Sim Item 3 do DFD

Não se aplica

Não se aplica

Item 5 combinado
com o Item 7 do

ETP
Sim

Mercedes/PR, em 19 de março de 2026.

FELIPE KAUAN #Í::ÊdKUIÍ:""= dig:t'l pQ'

WEBER:0905/591928 DaEdos;g:EH?:22:47 43'oo'

Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de Apoio

A’\
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PARECER JURÍDICO INICIAL
ÇFase Interna – Preparatória)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise perfunctória da regularidade jurídiça do procedimento e da minuta de

Edital do Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço por

Lote, que tem por objeto a “Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fIm de suprir

as necessidades da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de

Mercedes/PR ”, no valor preliminarmente estimado de R$ 319.990,00 (trezentos e dezenove

mil, novecentos e noventa e nove reais), com grau de prjoridade MUITO ALTA, conforme

consta no Documento de Formalização de Demanda (ns. 02-04)

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, visando subsidiar à presente análise jurídica consultiva:

n\,

e

e

•

•

@

e

•

•

e

•

•

•

•

D. F.D. - Documento de Formalização de Demanda (fls.02-04);

Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.05);

Estudo Técnico Preliminar (fls.06- 13);

Certidão de adoção ao modelo de ii-rp (fls. 14);

Orçamentos (ns. 15-17);

Cotação e Planilha de aferição de Preço Médio (ns. 18);

Certidão de Fé Pública (fls. 19);

Termo de Referência (fls.20-32);

Certidão de adoção de modelo TR (fl.33);

Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (fls. 34-63);

Certidão de Adoção de Modelo de Minuta de Edital (fl.64);

Certidão de Despesa Ordinária (fl.65);

Oficio 061-2026 ao Exmo. Sr. Prcfcito, Fonte Recursos (ns.066);

/-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes -
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. Portaria 854/2025, designação do Pre&oeiro c Equipe de Apoio (n.67);

• Lista de Verificação da Rewlaridade Processual (fls.68-73);

Por razões de economia processual, documentos nãO mencionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntese, este é o

relatório do Parecer furídico Inicial.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, dc 1'’ de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consulüva. Na eventualidade de

o administrador gestor dos recursos e das decisões, optar por não atender as orientações do

Órgão Consultivo, deverá justificar nos autos as razões que dmbasaram tal postura, isto em face

do princípio da motivação dos atos administrativos.

/n\.

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitat6rio seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação

§4' Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

( ,)

)(

/H-\

Ressalto-se ainda que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preço, valores econômicos e especificações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a Autoridade Competente dotada de Poder Decisório se

municiará dos conhecimentos técnicos específicos e imprescindíveis para a adequdÇão da

almejada contratação às reais necessidades da Administração Pública Municipal.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
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Feita a ressalva, passa-se então à análise estritamel4te jurídica dos autos apresentados

no procedimento licitatório Pregão Eletrônico .

Da previsão da contratação no Plano de ContrataÇão l/Ipa1 (D.C.A.).

O Plano de Contratações Anual (PCA), é um plano de governança que consolida c

auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão público. É uma ferramenta

caracterizada como obrigatória sob os dogmas trazidos na nova ici de licitações, que visa

racionalizar os processos licitatórios, e ajuda a garantir um alinhamento com o planejamento

estratégico local, de modo a assegurar a disponibilidade de recursos financeiros e aumentar a

transparência das almejadas contratações, Vejamos o ar1.12 da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021 :

/'-\

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
( )

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsávcis
pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual , coIn o objetivo de racionalizar as contratações dos
órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu

planejamento estratégico e subsidiar a elabo i-ação das respectivas leis orçamentárias.
( )

Consta no tópico n'’ 02 do Estudo Técnico Preliminar (fls.06-13), que o objeto da

contratação está previsto no Plano de Contratações ,4n-ua/ (PCA) para o ano de 2026.

/’\ Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos autos apresentados, que o Pregão Eletrônico é a modalidade de

licitação escolhida mais adequada para a tramitação deste certame, pois conforme a

classificação do O bj eto trazida no tópico n'’ 04 do Estudo Técnico Preliminar (ns. 06-13) trata-

se de uma aquisição de Bens Comuns Corltitrttados Plurianual tendo em vista que os padrões

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado conforme prcconiza o art. 6'’, incisos XIII e XLI, combinado

com o art. 29 da Lei n'’ 14.133, de 2021

Art. 6'l Para os nns desta Lei. considcrarn-sõ:

( )

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de cspecincações usuais de
mercado;
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(
)

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto:
( )

Art. 29. A concorTêncid e o pregão seguern o rito procedimental comum a que se

refere o aH. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrõcs
de desempenho e qualidade que possam ser objetiva 111 eIIte definidos pelo edital , por
meio de especificações usuais de mercado.

Como destacado, à luz do art. 6'’, XLI da Lci Federal n' 14.133 de 2021, somente é

/"'---\ possível licitar o presente Objeto indicado, sob o critério de julgamento Menor Preço ou Ma;or

Desconto , através da modalidade de Pregão, considerando que no presente cellamc o critério

de ,julgamento adotado foi o de Menor Preço por lote.

Da utilização do Sistema de Registro de Preços (S,R.P.).

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um procedimento administrativo, positivado

no artigo 82 da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021, utilizado pela Administração Pública para

registrar preços de bens e serviços, visando possíveis contratações futuras.

Neste sentido, conforme preconiza o all. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o

Sistema de Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

Art. 64 - O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente
I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade dc
contratações frequentes;

II - Quando for convcnicntc a aquisição de bens com previsão de entregas parccladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa:

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração

/+-'\

No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal justificou no

tópico n'’ 013 do Estudo Técnico Preliminar (ns.06-13), pois “(...) o objeto a ser licitado é de

fornecimento continuado, com quantitativos defInidOS com base em relatórios de sistema de

quantidade adquiridas no ano de 2024 e 2025. (...)”
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III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma contratação.

De acordo com a Lei Federal n'’ 14.133 de 2021, também conhecida como a nova lei de

licitações, a Administração Pública deverá produzir alguns principais documentos antes de

efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a Fase de Planejanrento da Contratação, sendo

eles

a) Documento para Formalização da Demanda:

b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Mapa (s) de Risco;
d) Termo de Referência/'+-\

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram respectivamente produzidos c juntados

a este caderno licitatório, com exceção do (s) mapa (s) de risco, porquanto dispensada a análise

de riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’ IV, do Decreto Municipal n.'’ 03 1/2023, e conforme

demonstrado no tópico n'’ 09 do Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-04), e no

tópico n'> 10, do Termo de Referência (fls.20-32) esclarecendo ser o objeto contratado de “baixo

valor e de baixa complexidade” .

Embora estes sejam documentos de natureza essencialmente técnica, recomenda-se

algumas observações e apontamentos apenas a título de orientação jurídica consoante ensina a

legislação aplicável.

/+\ Do Documento de Forntatizüção da Dentanda e dv Estudo Técnico Prelilninar

Da análise do Documento de Formalização da ])enranda (fls. 02-04), que foi

apresentado, percebe-se que foram contemplados os conteúdos do ali. 6' do Decreto Municipal

n'’ 031, de 2023, especialmente expondo no tópico n'’ 02 a justincativd da necessidade da

contratação, e no tópico n' 03 a descrição sucinta do Objeto a ser contratado.

Em relação ao Estudo Técnico PreIIminar (fls.06-13), a Lei l;cderal n'’ 14.133, de 2021

traz no seu art. 18, I, e §l', e também no art. 7'’ do Decreto Municipal n'’ 03 1 de 2023, ambos

estabelecem que a Administração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo Técnico

Prelilninar da contratação, visando analisar e demonstrar a viabilidade da contratação pública

pretendida

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento

c dcvc compatibilizar-se com o plano de contratações anual de quc trata o inciso Vl}/

/

\
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do caput do art. 12 desta Lei, sempre que el4borado, e com as leis orçamentárias, bem
como aborddr todas as considerações técnic4s, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
I - A descrição da necessidade da contrdtação fundamentada em estudo técnico
prelimindr que caracterize o interesse públiço envolvido;

Tal documento também foi defInido pela legislação, como primeira parte da etapa do

planejamento de uma contratação pública, que caracteriza de um modo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a melhor solução para a demanda. Caso,

,+-\ ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental

da contratação, o Estudo Técnico Preliminar deverá fhndamentar o Termo de Referência ,

conforme preconiza o art. 6', XX, da Lei n' 14.133, de 2021 c/c art. 7' do Decreto municipal n'

031, de 2023.

Art. 6D Para os fins desta Lei, consideram-se

XX - Esfüdo técnico prelilllin ar-. documbnto constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caraÜteriza o interesse público envolvido e a
sua melhor solução e dá base do anteprojelo, ao termo de referência ou do projeto
básico a serem elaborados caso se conclua dela viabilidade da contratação;

( )

)(

A equipe da área técnica específica deverá analisar e certificar-se de que o estudo

técnico preliminar traz os conteúdos previstos no Decreto mÜnicipal n' 03 1, de 2023. Destaque-

se ainda, que em especial, o art. 7', §l', do Decreto n' 031, fic 2023 estabelece que os estudos
in\ preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

Art. l'» - Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da primeira
etapa do planejamcnto de uma contratação que caracteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao termo de referência ou ao projeto básico

a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

§ I' - O estudo técnico preliminar a que se refere o caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica socioecônômic,1, sociocultural e dmbientdl da

contratação, abordando todas as questões Técnicas, lnercadológicas c de gestão da

contratação, e contcrá os seguintes clcmentds:

I - descrição da necessidade da contratação ] considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contrataçãO no plano de contratações anual, sempre
que elaborddo, de modo a indicar o seti alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos dd contrataÇão;
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IV - estimativas das quantidades para a cont[atação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdcpendêncids
com outras contratações, de modo a possibiIItar economia de escala;.

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para

a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções
a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tccnologids ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições
Vl - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando coubcr, dos prcços
unitários referenciais, das memórias dc cálculo e dos documentos que ]hc dão suporte,
que poderão constar do anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências re]acionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendjdos em termos de cconomicidade e dc
melhor aproveitamento dos recursos humanOs, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de selvidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou intcrdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para dcsf,lzimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicávcl;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da nccessidadc a que se destina

/+\

Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n'’ 03 1, de 2023, a Administração Pública deverá justificar no próprio documento

/b\ licitatório. No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o

Estudo Técnico Preliminar , e percebe-se que o referido documento contém, em geral, os

elementos exigidos pela legislação.

Do Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta do contrato c é considerada como a

caractcrizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, cm que se aloca, dc

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente

de eventos supervcnientes à contratação. A-ssim, a claboráção do “Mapa de Riscos” nesse

caderno licitatório foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do tópico n'’ 010 do Termo
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de Referência (fls.20-32) esclarecendo que se trata de baixa complexidade. Isso nos termos do

art. 18 do diploma. Vejamos:

A elaboração de um mapa de riscos é uma representação dos riscos existentes, com o

objetivo de identificar, localizar e avaliar e mitigar os perigos quc podem afetar o bom

desempenho do processo de contratação. É uma ferramenta visual que auxilia na prevenção de

possíveis sinistros, buscando minimizar os efeitos maléficos e promover um ambiente mais

seguro. Vejamos o inciso X do artigo 18 do diploma legal:

O Gerenciamento de Risco se matcrializa pelo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’, inciso IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, c

também do art. 2'’, § 2'’7 inciso IV do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da

contratação de objeto de baixo valor e de baixa complexidade, conforme já mencionado

anteriormente.

Do Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de r

R,f,„ê„,i„ disponibili,ado pcI, P,o„,radori, Ju,ídica M„„i,ipal, a nm de garantir o contcúd?,“:\ \
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Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de çohtratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elãborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos
( ,)

X - A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual;
( ,)

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mcrcadológicas c de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
( )

X - A análise dos rIscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual;
( .)
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mínimo necessário, bem como a padronização c a celcrid#dc na análise jurídica-consultiva

solicitada, conforme trata o art. 19, TV, da Lei n' 14.133, de 2021 .

Art. 19. Os órgãos da Administração com aompetências regulamentares relativas às
atividades de administração de materiais, de Óbras c serviços e de licitações e contratos
deverão

( )
IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais , de termos de referência, de contratos padronizados e
de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes fcdcrativos;
( )

n\
Recomenda-se, ainda, que cvcntuais alterações realizadas no modelo padronizado de

Termo de Referência sejam destacadas visualmente c justificadas por escrito no processo

conforme o art. 19, § 2'’ , da Lei n'’ 14.133, de 2021, anni de facilitar a análise consultiva

solicitada pela Administração .

Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei Federal n'’ 14.133, dc 2021, define o Termo de

Referência como sendo um documento necessário para a contratação de bens e serviços, e que

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos. Vejamos o dispositivo legal:

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens c
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares corr’espondentcs ou, quando não for possíveI divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contivçrcm informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vid,1 do objeto
d) requisitos da contratação
c) modelo de execução do objeto, quo consiste na dcíinição dc como o contrato deverá

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e físcalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios dc seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

,pn-\
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Em se tratando de compras, a equipe técnica dcvcrá lbvar em consideração na análise, o

art. 40, g 1'’, da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021, dispondo quo o 'I'erlno de Referência deverá

conter, além dos elementos previstos acima, as seguintes informações:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo

anual e observar o seguinte:
( )

§l' O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6'’ desta Lei, além das seguintes informações
I - Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para rccebimcntos
provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.
( )

/nB,

Lembrando da existência e aplicação do Catálogo Eletrônico , c que a não utilização do

catálogo eletrônico de padronização é uma situação excepcional, devendo ser justificada por

escrito e anexada ao rcspcctivo processo de contratação quando for o caso, conforme trata o art.

6'), LI, da Lei Federal nc) 14.133 de 2021.

Art. 6') Para os fins desta Lei, consideram-se
( )

Ll - catálogo eletrônico de padronizaçãd dc compras, serviços e obras: sistema
informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a
permitrr a padronização de itcns a serem adquiridos pela Administração Pública e que
estarão disponíveis para a licitação;
( )
Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão :

( )

Il - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida
a adoção do catálogo do Poder llxccutivo ícdcral por todos os entes fedcrativos;
( )
$ 2'’ A não utilização do catálogo eletrônico dc padronização de que trata o inciso II
do caput ou dos modelos de minutas de que trata o inc.iso IV do caput deste artigo
dcverá scr justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório
( ,)

/H-\

Nesse contexto, em análise eminentemente forlrlaI, vcrinca-se que o ’l-er11ro de

Referência (fl.20-32) contemplou, de um modo geral, as exigências contidas na legislação

citada, e que foi utilizado o catálogo eletrônico de material sob CATMAT, o Código do Sistema
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IPM, conforme as especificações descritas no tópico n' 003 do I)ocumerLlo de Formalização de

Demanda (fls.02-04).

Apenas para registro formal, destaca-se ainda que foi fixado no edital de publicação, o

preço unitário máximo dos três itens que compõe o LOTE ÚNICO, e também o valor máximo

do certame, conforme trata o aM. 6'’, XXIII, '’i”, da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021

Art. 6'’ Para os fins desta Lci, consideram-se:

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintcs parâmetros e elementos descritivos

i) estimativas do valor da contratação , acompanhadas dos preços urlitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documcntos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e claSsificado;

Art. 23- O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto

.)(

( )

( )

( )

/+n\

Das Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando com o passar do tempo, a justificativa da necessidade da

contratação pública constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual,

não deve esta Procuradoria Jurídica Municipal sc pronunciar conclusivamcntc acerca do

Mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada nos autos, e tampouco das

opções e escolhas feitas pelo administrador e gestor dos recursos financeiros, exceto na hipótese

de clara afronta aos preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta almejada contratação

pública.

Inobstante, observe-se conforme a legislação, que são vedadas especificações de objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitcm ou frustrem a competição

ou sua realização conforme o art. 9'>, da Lei Federal n'’ 14.133 dc 2021. Portanto, o gestor

deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as especificações do objeto correspondam

àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da

Administração Pública Municipal. Vejamos:

/’-'\
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Art. 9' É vedado ao agente público desigÀado para atuar na área de licitações e

contratos, ressalvados os casos previstos em lei:
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) comprometam, restrin jam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório,
inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;
b) estabeleçam preferências ou distinções exu razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes:

c) sejam inlpertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;
( )

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam scr

atendidas por uma quantidade de folueccdores considerada restrita, deverá ser avaliada a

o\ pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando assim a

conrpetição do ccrtanlc licitatório.

Do Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudicação por Itens.

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do Parcelamento do Objeto a scr

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica,

a regra geral é de se realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço gtoba!, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e ahenações, cujo
objeto seja. cíivisívet, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vIsta o objetivo de propiciar a amp[a
participação de llcitcmtes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam f-azê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

.F\

No caso de contratação de compras, para a aplicação do Princípio do

Parcelamento, deverão ser considerados alguns quesitos, conforme consta no art. 40, V, “b”, §

2c), Lei n'’ 14.133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
V - Atendimento aos princípios:
b - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
§ 2'’ Na aplicação do princípio do parcelalqcnto, referente às colnpras, deverão ser
considerados

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
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II - o aproveitamento das peculiaridades do mcrcado loca1, com vistas à

economicidade, sempre que possível, d qsde que atendidos os parâmetros de
qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da co[npctição e de evitar a concentração de
mercado

Ademais, a legislação atual também preconiza quo v Princípio Parcelamelrto não será

adotado quando, nos termos do art. 40, § 3'’, Lei n'’ 14.133/2921 :

Art. 40. O planejamento de compras deveIá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
$ 3'’ O parcelamento não será adotado quandb:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II -- o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a

possibilidade de risco do conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escoIHa de marca levar a fornecedor exclusivo

/+B,

Dito isso, verifica-se quc o instrumento convocatório prevê a adjudicação de apenas (03)

três Itens , que por característic,s f.ram ,gr„pad„ ,m u,„, LC]TE ÚNICO, „„d, ,1, (Aq„i,içã ,

de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, afIm de suprir as necessidades da Secretaria de Viação,

Obras e Sewiços Urbanos do Município de Mercedes/PR) Gonforme consta no tópico n'’ 001

do Documento de Formalização de Demanda (ns.02-04)

Dos Critérios e das Práticas de Sustentabilidade Alnbielttal nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustcntabilidad 13, a legislação trata no art. 5'; art.

11 inc. IV; art. 18 $1' inc. XII e $2', todos da Lei n' 14.133/2021, que deverão ser tomados

alguns cuidados gcrais no que diz rcspcito ao princípid do Desenvolvinlento Nacional

Sustentável , inclusive por meio da priorização de aquisições dc produtos reciclados c/ou

recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7', Xl, da Lei Federal n'’ 12.305, de 02 de agosto

de 2010:

/H-\

Art. 79 São obietivos da Política Nacional dê Resíduos Sólidos
( )
Xl - prioriddde, n,is aquisições e contrataÇÕe$ governamentais, pard:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentávejs;
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Assim, quando necessário, as especificações devem cbnter critérios de sustentabilidade

ambiental, devendo a Administração Pública na medida do possível formular as exigências de

modo a não frustrar a competitividade do certame. Se a Administração Pública entender que os

bens e serviços se sujeitam aos critérios de sustentabilidade, ow que as especificações restringem

indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresfntar a devida justificativa

Feitas essas considerações, verinca-se que a Admini$tração Pública Municipal, tratou

do referido assunt,, n, tópico n' 012 do E,t„d, Tó,„1,, P „,lin,I„,r (fls.06-13) onde especifica

“Os objetos da presente contratação apresentam baixo impacto antbienta.1 direto,

considerando que se se tratam d.e insumos minerais amplamente utilizados ent atividades

,,„„t„uçã, ,i„il e ,b„,s d, i„.f,,,st„„tu„a vid,/„ (. J ”. Tal arlálise ambiental, demonstra ser de

cunho eminentemente técnico, pois, compete a unidade requisitante, bem como a empresa

contratada, demonstrar tal segmento, não cabendo assim ao pdrecerista jurídico municipal

realizar análise técnica ou emitir juízo de valor acerca da existência, ou não, de impactos

ambientais a serem tratados na aquisição dcstcs objetos classificados como Bens C-onzun.9

CorttirLuado Ph&rictrluat .

0,

Dos Orçalnentos da contratação e da obrigatoriedade de dlaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos que foram apresentados, é dever da Administração Pública,

,1„b,„„ pl„,ilh. d,t,Ih,d, „m , „„„lid,çã, d„, q„„,tittHtivos c dos preços unitários e do

valor total da contratação, conforme preconiza o art. 69, XXIII, alínea '’i", já citado

anteriormente, e no art. 18, IV, e § 1'’, VI, da Lei Federal n'' 14.133 de 2021.

/’-'\

Art. 18. A fase preparatória do processo licitàtório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o p]ano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos

IV - O orçaltlento estint ado , com as composições dos preços utilizados para sua

formação;

§ I" O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso 1 do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido c a su 4 melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica c cconômicá da contratação, e conterá os seguintes
elementos

( )

,)(

( )
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VI - Estint ativa do valor da contratação , acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação;
( )

Partindo da premissa de que a Administração Públicã Municipal sc utiliza da naturcza

estritamente técnica para a elaboração dos seus orçamentos, coleta de dados e pesquisa de

preços, a adequação da metodologia empregada para estimar o valor de ImeI-ccLdo do objeto

contratual, deixará de ser examina(ia por osso órgão jurídico consultivo. Ressalta-se, contudo,

in\\ que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o que prcconiza o Decreto

Municipal n.'’ 036, de 2023. Vejamos:

Art. 1'’ -- No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços cm
geral, o valor estimado da contratação será definido com base no melhor preço aferido,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução
do objeto, por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada:

1 - a composição de custos unitários n]enores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para

objetos em geral, ou no banco de preços cm saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

II - os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

,/-\
111 - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital;

V - a pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná; e

VI - Os preços de tabelas oficiais
( )

Verifica-se nos presentes autos que se trata da aquisição de LOTE ÚNICO composto /_\

por três 03 itens , assim foi aferido o valor unitário de cada item, e o custo total da contrataçã,d
\1

lb'ó.'
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expresso no tópico n' 09 do I'ermo de Referência (fls.20-32), infOITr)aÇÕes essas, produzidas a

partir dos dados coletados por meio de pesquisas junto aos potenciais fornecedores que atuam

no respectivo ramo especifico.

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar e diversificar as

fontes de pesquisa de preços , em outros contratos praticados pela administração pública, na

forma do que trata o Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023, de maneira a se criar uma cesta de

preços ideais , bem como um banco de d,d„ p„, „,1,b„„, com „ fl,tu„, ,quisiçõ,s.

,/+-\
Da Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência legal foi atendida, pois houvc juntada, à n . n'’ 067, um documento tipo

Portaria de n'’ 854 de 30 de dezembro de 2025, que comprova a designação do P regoelrc) e

também da Equipe de Apoio , nos turnos do Decreto Municipal n'’ 032, de 2023, em

conformidade com o all. 8'’, §l'’ e §5'’, da Lei Federal n'’ 14.133 dc 202 1. Vejamos o dispositivo

legal:

Art. 8'’ A licitação será conduzida por agente de contratação , pessoa designadd pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar dcçisõcs, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao proccdimcntQ licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

§ I' O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
Individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
cqulpc,

§5' Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame será designado pregoeiro .

( )

( )

in\

O agente de contratação e a equipo de apoio são agentes públicos indispensáveis nos

processos de licitação e contratação pública, conforme tratamento expresso na Lei Federal n'’

14.133 de 2021 (Nova Lei de Licitações). O agente de contratação com o apoio da equipe, é o

agente público responsável por conduzir o processo licitatório, tomando decisões e dando

continuidade ao certame até a fase anal, onde será realizado a homologação do certame p,Ira

futnra contratação.
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Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n' 162 de 4 de dc,cmbr4, dc 2015, pr,vê um t„atamc„t.

diferenciado e simplificado para as M icFoempresas e Empresas de Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens, serviços e obras.

O all. 6' do referido Decreto Municipal estabelece 4ue, nos irems ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (.it,„t, mil „,i,), „ p„ti,ip,çã, „, p„,„„
licitatório deve ser exclusivamente destinada às Microempr es as e Empresas de Pequeno Porte ,

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do mesmo Decreto qup, na aquisição de bem de natureza

divisívcl, quando os Itens ou Lotes de licitação possuÍrqm vdlor estimado superior a R$

80.000,00 (.it,„t, mil „,i,), d,„,rá „, „„„,d„ ,.t, d, ,+é „inte e cinco por cento (25%) do

Obj ,to para a contratação de Mi,„,„„,pr „„ e Empresas de Pequeno Porte . Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de obser\,,ar estab cotas reservadas quando justincar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou dp complexo do objeto.

Há, ainda, uma previsão facultativa de estabelecimenfo nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

in\\

• De exjgência de subcontratação de micr€)empresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7a do Decreto n' 162, de 2015 ;

e De prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limit+ de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art, 90, II, do Dccreto n'’ 1 62,de 20 15

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastadosdo certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, dc 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

,/n\

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6b ao art. 8' quando:
I - não houver o mínimo de três fonrccedorcs competitivos enquadrados como
miçroempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou rcgionalmentc e

capazes de cumprir as exigências estabeleciÜas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simpliücadÜ para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a admjnistração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigívbl, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’
8.6665 de 19939 excetuadas as dispensas ti-atadas pelos incisos l e II do caput do /-\
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente po/” \

/

/
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microempresas e empresas de pequeno porle, observados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar
justificadalnente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 10.

Diante disso, vcrinca-se que a estimativa do valor dacontratação, ultrapassa os referidos

R$80.000,00 (oitenta mil reais) , assim, o certame para aquisição deste LOTE ÚNICO deve ficar

destinado a AMPLA CONCORRENCIÁ para todos os interessados, mas que fica assegurado o

tratamento favorecido no caso de existir a participação dIe Microernpresas c Empresas de

Pequeno Porte, conforme previsão constante na Lei Complementar Federal 123 de 2006-, na

Lei Complementar Municipal n'’ 012 de 2009-, do Decreto Municipal 162/2015, e do item 2.5

do Edital.

,/--'-''\

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica

Municipal, conformc trata o art. 19, IV, e g 2'’, c/c art. 25, § 1'’, da Lci n'’ 14.133/2021, bcm

como, quando ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam destacadas visualmentc c

justificadas por escrito no processo licitatório, conforme trata o art. 19, $ 2'’, da Lei n'’

14.133/2021. A padronização de modelos de editais e contratos é uma medida adotada para

alcançar a eficiência e celeridade administrativa.

.in\
Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão :

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de dssçssoramcnto juridiço e de controle interno,
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e

de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes fedcrativos;

( )

( )

Assim 7 a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso) ao mesmo tempo em que se revela ser uma medida de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se dcspmazoada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização.
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Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de Edita1 são aquelcs

previstos no art. 25, capta, da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021, com as devidas adaptações às

especificidades de cada contratação. Já a minuta do Instrumento Contratual , deverá observar

as disposições do art. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, veriüca-se que até o momento, a Administração Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, conforme exprime

as certidões, Documento de Formalização de Demanda (fls.05); 1 Estudo Técnico Prclimindr (fls.

14), TerTno de Referência (fls. 33), Edital de Pregão e Contrato (fls. 64).
r=\\

Da Disponibilidade Orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, "j " Çleia-se : Adequação Orçamentária),

c/c art. 18, caput, da Lei Federal nc) 14.133, de 2021, consta à n. nc’ 066, um OfICiO sob n'’

061/2026 elaborado pelo setor competente, informando a acerca da previsão dos recursos

orçamcntários necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a

indicação da respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de juntar ao fcito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suncicnte para o

suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao dis+)osto no art. 60 da Lei n' 4.320, dc

17 de março de 1964.

in\ Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio entpeltho .

§ l'’ Em casos especiais previstos na legislação cspçcífica será dispensada a emissão
da nota de empenho.

)(

Necessário destacar também, que o atendimento ao art. 16, I e 11, da Lei Complementar

n'’ 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto

é, se não constituírcm despesas rotinciras, corno estabelece a Orientação Normativa AGU n'’

52/20 1 4 Ç’ As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e

destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências

previstas nos inc{sos 1 e Il do art. 16 da Lei Complemerüar n' 101, de 2000’).

41
L.
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Art. 15. Serão consideradas não autorizad4s, irregulares e lcsivas ao pdtrimÔnio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto
nos drts. 16 e 17

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoa}alento de ação governamental que

acarrete aumcnto da despcs,l será acompanhado de:
I - Estimativa do imp,leto orçamentário-finpnceiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;
Il - Declaração do ordenador da despesa dg que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o

plano plurianual e com a lei de diretrizes ofçamcntárias.
( )

Neste sentido, rcgistra-se quo consta da n. n' 065, uma Certidão infollnando que a
/n-\

contratação pretendida se trata de uma l)espesa /4 dIn in istrullva Ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação prccxistcntc, polo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documcntos indicados no art. 16, I e TT, da Le] de Responsabilidade Fiscal .

Da Publicação do Edital e da Lei de acesso à informaçãoi

Em uma análise conjunta do art. 54, caput e §l', da jei n' 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitàção e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

Art. 54. A publicidade do edital dc licitação será realizada mediante divulgação c
manutcnção do inteiro teor do ato convocal'ório e de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCI)) ,

.n\

§l' Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigdtÓria a publicação de extrato do edital
no Diário OfIcial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no
caso de consórcio público, do ente do maior nível entre eles, bem como em jornal
diário de grande circulação.
( )

No caso sob análise, deve ser observado o prazo mínimo de (08) oito dias úteis , entre a

data da última divulgação do edital de licitação, e a data de abertura dCI sessão de apresentação

das propostas e lances, quando adotados os critérios de julgddlento dc Menor Preço ou de maior

desconto , conforme consta no art. 55, I, “a”, Lei Federal n' 14.133 de 2021.

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação,são dc:
( )
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I - Para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os éritérios dc julgamento de menor preço ou
de maior desconto:

( )

Assim, destaca-se que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021

/'=-\
Art. 54 ...
( )
§ 3'’ Após a homologação do processo licitatóüo, serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela
licitação entender cabívcl, também no sítio referido no $ 2'' deste artigo, os

documentos claborados na fasc preparatória que porventura não tenham intcgrado o
edltal e seus anexos.

Registra-sc, entretanto, que por força do Decreto Municipal n. ' 175, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos termos do que faculta o /lrt. 176, 111, da I.et Federal n. ' /4. 133, de 1 '’

de abril de 2021, o Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de

Contratações Públicas (PN(=P) por ora. Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP), as providências que demandarem divulgação por tal meio,

previstas nos Decretos municipais que regulamentam a Lci n.'’ 14.133/2023, em especial o

Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24

de março de 2023 e o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 dc março de 2023, deverão ser efctivadas

na forma do parágrafo único do artigo primeiro do Decreto Municipal n.'’ 175, de 2023. Corlnra-

'a\\

Art. 1'’ Nos termos que faculta o art. 176, in, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 202 1,

deixa-se de adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCIJ, a Administração Dircta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá:
I - Publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.'’ 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato

II - Disponibilizar a ver-são física dos do&umcntos em suas repartições, vedada a

cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.
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Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com a

Acórdão n.':’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contds do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no sito oficial do Município.

IV – CONCLUSÃO.

Ressalvado as escolhas realizadas quanto ao juízo de rtrérito (conveniência e

oportunidade) da Administração Pública Municipal, cüvolvcndo os aspectos técnicos,

econômicos e financeiros do objeto, que escapam à análise deste órgão consultivo, manifesta-

se esta Procuradoria Jurídica Municipal pela aparente REGULARIDADE JURÍDICA do atual

procedimento licitatório submetido ao exame desta unidade consultiva.

É o Parecer Jurídico Inicial, lavrado com as informações que foram apresentadas nos

autos, passível de ser deliberado ou até censurado por outro entendimento que, devidamente

fundamentado no ordenamento jurídico vigente, comprove ou ao menos dcmonstrc um melhor

resguardo aos interesses do Município de Mercedes -PR.

ie=\+

Mercedes-PW de março de 2026.

Jp \x
RXdri
.OCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260(
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Parecer n.' 034/2026

Mercedes, 20 de março de 2026.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 59/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.'’ 29/2026, que tem por
objeto a aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fIm de suprir as necessidades da
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR.

/---\

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:045304219 b:=T2Nol%FoB::bo:::1:988

88 -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

in\
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 29/2026
Processo Licitatório n'’ 59/2026

PREGAO
ELETRONICO

/quI

/\

29/2026

in\ CONTRATANTE (U ASG)
MUNICIPIO DE MERCEDES – PR (UÀSG: 985531 )

OBJETO:
Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fim de suprir as necessidades da
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 319.990,00 (trezentos e dezenove mil, novecentos e noventa reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 09/04/2026 às 08h (horário de Brasília)

in\

r

CRITERIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por LOTE.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

A
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Editdt de Pregão Eletrônico rf 29/2026
Processo Licitatório n'’ 59/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 29/2026

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MERCEDES,
Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-100, na Cidade

de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 854/2025, realizará licitação,
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de
2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital

/o\

Data da sessão: 09 de abril de 2026.

Horário: 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fIm
de suprir as necessidades da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de
Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos .

1.2.

Referência.
A licitação será composta por 01 (um) lote, conforme tabela constante do Termo de

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.gov.br/compras).
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

/'\
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2.5 . Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.6. Não poderão disputar esta licitação :

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.6.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2,6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de
Referência;

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme g 1'’ do art.
9'’ da Lei n') 14.133. de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

/o'\

in\
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2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.6.2. e 2.6.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de kestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei nc’ 14.133/202 1.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

in-\

3. DA APRESENTAÇÃO DA
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão púbiica.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarRrá, em campo próprio do sistema,
que

PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

/o\

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do ar}igo 7'’, XXXIII, da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 5c’ da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
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reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, aÍnda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2Ç)2 1.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4c’. da Lei n.') 14.133, de 2021.

3.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2

/--\\

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo liçitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documehtos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras :

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desçonto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

in-\
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controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo liçitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário de cada item que compõe o lote

medida constante no Editai/Termo de Referência.
4.3: Todas as especificações do objeto contidas na proposta Çinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqüer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito dç pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido nã planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.9 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

fonte nas contratações do Município de Mercedes, os deMais tributos tratados peia referida
normativa federal - PIS, COFINS e CSLL – não serãó objeto de retenção na fonte pelo

fiscais ou faturas.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

/6\
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nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o quai serão remetidos a

ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as
comunicações remetidas para o mesmo.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Çontas do Estado do Paraná e, após

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as
respectivas datas bases e vigêrrcias, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo apliçávei ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 07/01/2026.
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 8 ocorrência da anualidade.

in\

de\

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Editál.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta Ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
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licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informado$ do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos) .

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lanço ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3 . Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

/pn\
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5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalocendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes pqra a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

n\
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divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e '15 da Lei Complementar n'’ 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1

/A-\

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a prinreira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.21.1.3 . desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de
conforme orientações dos órgãos de controle.
Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

/-n\

integridade,

5.21.2

serviços produzidos ou prestados por:
5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
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Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;
5.21.2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n') 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,

»o resultado o nto..
posterior de item específico doi
de sua vantagem para 9 ÓrgãQj

estabelecidos no Anexo 1 –

;s

o prego ;Ões mais vantaiosas. aDÓS definido
.0

,0

os >os ur}itários máximos
do Edita i.

5.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
5.22.5. O pregoeiro soliçitará ao liçitante mais berh classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e"..maii do ticitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratua!, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para
o mesmo.

5.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

/H--\

5.23 .

proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação conelata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
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consulta aos seguintes cadastros:
6.1 . 1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas Q Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj .jus.br/hnprobidade_adm/consultar_requerido.php);
6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429. de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br,0.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3 . Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedirnento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verifícará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.6 deste edital

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

/’"='\
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seus anexos

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mãd de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
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obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o

cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado,

Será désclassificada a proposta vencedora que:
6.8. 1. contiver vícios insanáveis;
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10. 1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital ;

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.8.

/Hb\
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6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
iicitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utiiizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de
exequibilidade
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, dekde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas

faixas referenciais de produtividade, comprovem a çxequibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6,14. Para ans de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16, Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

/Hq\
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6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora cilas especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

estabelecida para sua realização, para executá-„la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. Aprova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acoMpanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se
a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conforrnidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.

6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.
6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

in\
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licjtação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3 . Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto no 8,660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por miçroempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir reqUisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao

valor exigido para os licitantes individuais.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o liçitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n'’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa çom deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integraIidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamentQ de conduta vigentes na data de

/H-\

in\\

entrega das propostas.
7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
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7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. +'. $1 '’. e art. 6'), §40).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, cwuf).

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, parágrafo único)

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentOs nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

Jn\

certame; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências parahabilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1, .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
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licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4c’ do Decreto Municipal n') 162/a015).
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

r n\ 8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento dps propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

minutos.
g .3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases rirevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os reeursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o alto ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecjdos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recursQ pelos demais liçitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáVeis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://ww\+.rnercedes.pr.gov.br/licitacocs.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente,

o\
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das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:0Qh.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse
fim ou outro meio eletrônico (e-.mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

in\,

9.
9.1.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando :

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão ;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em
especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9. 1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6.1

/w-\

desacordo corn as

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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induzir deliberadamente a erro rio julgamento;
apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os óbjetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência:
9.2.2 multa
9.2.3
9.2.4

9.1.6.2.
9.1.6.3.

impedimento de licitar e contratar; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5'’, da Lei n.'’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

n\

9.3.

/o-\
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descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação .

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compétente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital.

9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, corno correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-.mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.
9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter atualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encdminhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

/H-\

/A--\

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 21



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico rf 29/2026
Processo Licitatório n'’ 59/2026

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1

certame.
10.3.

/H-\

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referêneias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem osprazos em dias de expediente na

Administração.
11.8. Odesatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital edc seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicps (PNCP), de sorte que todas as

#o\
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publicações que deveriam ser efetuadas no aludido mei9 deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023 .

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III – Documento de Formalização de Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;

11.11.

/Hq\

Município de Mercedes - PR, 20 de março de 2026.

LAERTON =J:;g:l$JgÉ=ã4:: liST;;8
WEBER.04530421988 Dados: 2026.03.20 08:52:50

03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a nm de suprir as necessidades da
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
Lote 01 – Pedras finas

Descrição
Pedrisco
Pó

Pedra Brita, N')01

a djgo
601214 n3ã

12822313509
216957 24617

Total

Und
ton
ton
ton

ltd
mo
500

3.000

R$ Unit,
75,00
nom

R$ Total

mo
0

0

Valor total r ove mil, novecentos e
noventa reais).

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevaleçerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados corno comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a
aquisição é necessária para a manutenção da atividade administrativa e decorre de

necessidades permanentes ou prolongadas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação
continuar vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro
procedimento licitatório.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

dF-b\

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Cqntratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026
Data de publicação no PNCP: 29/05/2025;
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Quando do primeiro fornecimento do objeto, deverá a contratada fornecer os seguintes
ensaios, consubstanciados em laudos devidamente açompanhados de Anotação de

Responsabilidade Técnica, com data posterior a assinatura do instrumento de Contrato e que ateste
+\ o atendimento dos parâmetros consignados:

4.2. Lote 01:

4.3. Item 1 - PEDRISCO Agregado passante na peneira 3/8” (9,5250mm) e retido na peneira
3/16” (4,7625mm) Desgaste Los Angeles (igual ou inferior a 40% - DNER-ME 035/98) Índice de
forma (superior a 0,5 – DNER-ME 086/94) Durabilidade ('perda inferior a 12% - DNER-ME
89/94) Granulometria (DNER-ME 083/98);
4.4. Item 2 – PÓ DE PEDRA Agregado passante na peneira 3/16” (4,7625mm) Equivalente de

areia (igual ou superior a 55% - DNER-ME 054/97) Durabilidade (.perda inferior a 15% - DNER-
ME 89/94) Granulometria (DNER-ME 083/98);
4.5. Item 3 – PEDRA BRITA N'’ 01 Agregado passante na peneira 3/4” (19,0500mm) e retido
na peneira 3/8” (9,5250mm) Desgaste Los Angeles (igual ou inferior a 40% - DNER-ME 035/98)
Durabilidade (perda inferior a 12% - DNER-ME 89/94) Granulometria (DNER-ME 083/98);
4.6. A entrega do objeto, por parte da contratada deverá se dar mediante a emissão da Ordem

de Fornecimento, na data de sua recepção ou, a critério do Município de Mercedes, em momento
posterior.
4.7. O Município de Mercedes retirará o objeto nas dependências da contratada, mediante o
emprego de veículos próprios ou terceirizados devidamente autorizados e previamente
informados. A opção pela retirada do objeto se faz em face de sua conveniência para a
Administração, que poderá fazê-lo quando melhor Ihe interessar, não ficando à mercê de prazos
de entrega, tampouco da necessidade de formar estoques. A utilidade prática da forma de
fornecimento é mais evidente na atividade de pavimentação asfáltica, em que o objeto deve estar
à disposição no momento de sua preparação/execução, pena de inviabilidade de execução.
4.8. A empresa deve estar localizada em um raio de 20km da sede do Município de

Mercedes/PR, tendo em vista que a restrição da distância torna o serviço mais ágil, sem grandes
dispêndios financeiros, trazendo comodidade e praticidade no transporte. Ainda, pesquisa
realizada na região geográfica (em anexo) que abrange o referido raio demonstrou a existência de
ao menos 03 (três) empresas do ramo instaladas próximos a sede do Município, aptos a fornecer o
material desejado .

4.9. Constatando que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste ETP, ou
ainda que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo
recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa
e ainda notificando-a para que efetue a troca dentro do menor prazo possível.

./-\
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Subcontratação
4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.11. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O Município de Mercedes retirará o objeto nas dependências da contratada, mediante o
emprego de veículos próprios ou terceirizados devidamente autorizados e previamente
informados, mediante a emissão da Ordem de Compra, com prazo de antecedência de, pelo menos,
05 (cinco) dias, de forma parcelada, de acordo com a demanda do Município.
5.2. Caso não seja possível a retirada na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: serão retirados pela Contratante junto
ao endereço da Contratada, conforme consta no item 5.1 do presente Termo de Referência.

/--'\

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nc’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente 7 o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõds contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

/\

Fiscalização
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133. de 2021, art. 1l7, caput).

Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
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obras;
6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aqüisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de broteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as
próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com d preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
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do objeto contratado, quando for o caso;

6.9. 15. propor à autoridade competente a abertura dç procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fi$calizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demanda(ia;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

n\

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a exeçuçãa do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

c\

serviÇos;

6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
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6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos adr*ninistrativos no Porta1 Nacional de

Contratações Públicas (PN(=P);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Medição
7.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios :

7.1.1. Compatibilidade dos itens entregues com a especificação técnica constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratada;
7.1.2. Quantidade entregue, conforme apresentação e unidade de medida constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratada, em çonfrontação com a Nota
Fiscal emitida:
7.1.3. Atendimento de demais requisitos/obrigaçõ$s eventualmente constantes deste

Termo de Referência e/ou da proposta da contratada.
7.2. A medição e a liquidação coincidirão com o fornecimehto do objeto.
7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proborcional à eventual irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis.

#H-\

Recebimento

7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma surnária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em partç, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
reeebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

7.7. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo máNimo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser exceppionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

/+b\
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quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133. de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela irlcontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
7,11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato./+b\

Liquidação
7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais

7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nc) 14.133, de
2021

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.13.1. o prazo de validade;
7.13.2. a data da emissão;
7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.13.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.13,5. o valor a pagar; e
7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SIC:AF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.17. Constatando-se, junto ao SIC'AF, a situação de irregularidade do contratado, será

/’q\
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providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prato poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

/=n\

Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesta da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.
7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n') 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.26.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

in\
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fiscais ou faturas./H-\

Cessão de crédito

7.27. E admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.27.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a oelebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 4 legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.

7.30. O crédito a ser pago à ct cria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando qbsolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulás exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sóbre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

in\

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
8.2. o fornecimento do objeto será parcelado e continuado.
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Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar ds seguintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nbcional.

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoãl – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de ddcumento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autoriZação de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Cofnercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a quãl será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77. de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato çonstitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório kie seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simplés ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto soCial, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o prt. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf r DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, $2'’ do Decre fo n'’ 10.880, de 2 de dezembro de
202 1

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

in\
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Habilitação fiscal, soeial e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
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Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Seçretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a td)dos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Seeretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Ternpo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de I' de maio de 1943 ;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível cOm o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com aFazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

/-n'\

Qualificação Técnica
8.23. Título minerário de exploração (concessão de lavra, registro de licença ou guia de
utilização) emitidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPN, dentro do prazo
de validade;

8.24. Licença ambiental de operação da unidade onde é realizada a lavra/extração do material,
expedida pelo órgão competente, dentro do prazo de validade;
8.25. Registro da proponente junto ao CREA, tendo como responsável técnico profissional da
modalidade de Geologia – Engenharia de Minas;
8.26. Caso a proponente atue apenas no ramo comercial, deverá apresentar declaração ou
contrato de fornecimento, indicando a empresa responsável pela lavra/extração do minério,
acompanhada(o) dos documentos listados nos subitens 8.23.1, 8.23.2 e 8.23.3. Caso sagre-se
vencedora e, no curso da execução contratual, altere o fornecedor, deverá reapresentar toda a
documentação em tela.

in-\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 319.990,00 (trezentos e dezenove mil,
novecentos e noventa reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10.
10.1.

ANÁLISE DE RISCOS.

A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’
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03 1/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipa1 n.' 042/202b, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

/H--,

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1. 1. Contratação de baixa complexidade, tendo em vista se tratar de simples entrega,
de modo que, ainda que precedida de Estudo Técnico Preliminar, restou dispensada a
elaboração da Análise de Riscos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corrqrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.009.15.452.0008.2042 – Gestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 505#n\

02.009.26.782.0010.2048 – Gerenciamento da Infraestrutura Rural.
Elemento de despesa: 333903054
Fonte de recurso: 505, 000

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em éonsórcio, o artigo 15 da Lei n'>

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
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(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam ent+e si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes con4lusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a paiticipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entré si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3

/'='\

A participação de consórcios, dada a transitdriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto nnanceiko, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de execulá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permi$são de participação de empresas
reunidas em consórcjo, consoante os motivos a seguir expostoS:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de Fmpresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permitb supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sorrI a necessidade de formação de
consórcio .

de alta

/'='\

Mercedes/PR, 18 de março de 2926.

Nilma Eger
Assistente Administrativa
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fim de suprir as necessidades da
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do MunicípiQ de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo:
Área Requisitante: Secretaria de Viação, Obras e serviços Urbanos.

rn'-\

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regçm a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva a sua necessidade:

A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos é o órgão responsável pela execução,

coordenação e manutenção das atividades relacionadas à ipfraestrutura viária do Município,
abrangendo a conservação, recuperação e melhoria das vias urbanas e estradas rurais, bem como a
prestação de apoio às demandas do setor produtivo rural, por meio da disponibilização e aplicação
de materiais adequados para melhoria de acessos e áreas de circulação.

Nesse contexto, a aquisição de materiais pétreos revela-se indispensável para a execução contínua
e eficiente dos serviços sob responsabilidade da Secretaria. As pedras e demais insumos correlatos
constituem elementos essenciais em diversas frentes de atuação, sendo amplamente empregados na
manutenção e recomposição de bases asfálticas, etapa fundamental para a posterior execução de

serviços de recapeamento, bem como na realização de operações de tapa-buracos em vias urbanas
e rurais, visando à correção de deformações no pavimento e à preservação das condições adequadas
de tráfego.
Além disso, os referidos materiais são utilizados na aplicação de solo brita em pátios, acessos e
entradas de propriedades rurais, contribuindo para a melhoria da trafegabilidade, especialmente em

períodos de maior incidência de chuvas, e promovendo melhores condições de escoamento da
produção agrícola. Da mesma forma, a utilização de material pétreo mostra-se necessária para a
manutenção e adequação dos acessos aos cemitérios municipais, garantindo condições seguras e
dignas de circulação para a população, sobretudo em datas de Itnaior fluxo de visitantes.

2021 )

A
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Ressalta-se que a ausência ou insuficiência desses insumos compromete diretamente a execução
das atividades finalísticas da Secretaria, podendo ocasionar a degradação acelerada das vias,
aumento dos custos de manutenção corretiva, prejuízos à mbbilidade urbana e rural, além de
impactos negativos à segurança viária e ao interesse público. Assim, a contratação proposta visa
assegurar a disponibilidade regular e imediata dos materiais necessários, permitindo o atendimento
tempestivo das demandas rotineiras e emergenciais.
Diante do exposto, verifica-se que a presente contratação atende ao interesse público, mostrando-

se técnica e operacionalmente necessária para a manutenção da infraestrutura viária municipal,
garantindo a continuidade dos serviços públicos essenciais e contribuindo para a melhoria da
qualidade de vida da população, em consonância com os princípios da eficiência, da economicidade
e da continuidade do serviço público, previstos na legislação vigente. Ainda, foi realizado o Pregão
Eletrônico n'’ 8/2026 para a aquisição de pedras; contudo, o Lote 02 – Pedras Finas (pedrisco, pó
e pedra britam n'’ 1) acabou fracassado em razão da queda nos preços dos materiais. Diante disso,
procedemos à atualização dos valores para a realização de um novo processo.

/'+n\

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhêmento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
O objeto da contratação está previsjo no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026
Data de publicação no PNCP: 29/05/2025;

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
Descreva os requisitos da contratação:
Quando do primeiro fornecimento do objeto, deverá a contratada fornecer os seguintes ensaios,
consubstanciados em laudos devidamente acompanhados de Anotação de Responsabilidade
Técnica, com data posterior a assinatura do instrumento de Contrato e que ateste o atendimento
dos parâmetros consignados:
Lote 01 :

Item 1 - PEDRISCO Agregado passante na peneira 3/8” (9,5250mm) e retido na peneira 3/16”
(4,7625mm) Desgaste Los Angeles (igual ou inferior a 40% - DNER-ME 035/98) índice de forma
(superior a 0,5 – DNER-ME 086/94) Durabilidade (perda inferior a 12% - DNER-ME 89/94)
Granulometria (DNER-ME 083/98);
Item 2 – PÓ DE PEDRA Agregado passante na peneira 3/16’ 7 (4,7625mm) Equivalente de areia

(igual ou superior a 55% - DNER-ME 054/97) Durabilidade (perda inferior a 15% - DNER-ME
89/94) Granulometria (DNER-ME 083/98);
Item 3 – PEDRA BRITA N'’ 01 Agregado passante na peneira 3/4” (19,0500mm) e retido na

,/+'\
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peneira 3/8” (9,5250mm) Desgaste Los Angeles (igual ou inferior a 40% - DNER-ME 035/98)
Durabilidade (perda inferior a 12% - DNER-ME 89/94) Granulometria (DNER-ME 083/98);

- A entrega do objeto, por parte da contratada deverá se dar mediante a emissão da Ordem de
Fornecimento, na data de sua recepção ou, a critério do Muüicípio de Mercedes, em momento
posterior.

O Município de Mercedes retirará o objeto nas dependências da contratada, mediante o emprego
de veículos próprios ou terceirizados devidamente autorizados e previamente informados. A opção

pela retirada do objeto se faz em face de sua conveniência para a Administração, que poderá fazê-
lo quando melhor Ihe interessar, não ficando à mercê de prazos de entrega, tampouco da
necessidade de formar estoques. A utilidade prática da forma de fornecimento é mais evidente na

atividade de pavimentação asfáltica, em que o objeto deve estãr à disposição no momento de sua
preparação/execução, pena de inviabilidade de execução.
A empresa deve estar localizada em um raio de 20km da sede do Município de Mercedes/PR, tendo

em vista que a restrição da distância torna o serviço mais ágil, sem grandes dispêndios financeiros,
trazendo comodidade e praticidade no transporte. Ainda, pesquisa realizada na região geográfica
(em anexo) que abrange o referido raio demonstrou a existência de ao menos 03 (três) empresas do
ramo instaladas próximos a sede do Município, aptos a fornecer o material desejado.

Constatando que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste ETP, ou ainda
que não atenda a finalidade que dele naturalmente se çspera, o órgão responsável pelo
recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as razões da
recusa e ainda notificando-a para que efetue a troca dentro do menor prazo possível.

/='h\

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS
BENS/SERVI(,'OS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a
modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.

/+-\

Indique os quantitativos
Item

Pedrisco

2 Pó

3 Pedra Brita, N'’01

mi 'uantidadeUnidade

1.000ton

500ton

3.000ton

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( X ) Continuado. ( ) Não continuado.
Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
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objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a aquisição/contratação
é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de necessidades

permanentes ou prolongadas.
Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínQos) :
( X ) Plurianual ( ) Não plurianual.
Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogações suces$ivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento licitatório.

/\

LEVANTAMENTO DE MERCADO5

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do
art. 18 da Lei n') 14.133, de 2021)
Identificação das soluções

Id IDescrição da solução (ou cenário)

mra de pedras jám
d

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão

SoluÇão 1

SoluÇão 2

Não se

Aplica
o

órgão ou entidade da Administração
Pública?

A Solução atenderá as expectativas da
Administração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

A Solução trará economia para a
Administração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

) , a Solução 1 m) a maior viabilidade, uma vez que
garante o fornecimento imediato de materiais com granulometria adequada e padronizada,
atendendo às exigências técnicas necessárias para aplicação em bases asfálticas, serviços de tapa-
buracos, melhorias de acessos e demais intervenções. Além disso, transfere ao fornecedor a
responsabilidade pelo processo produtivo, controle de qualidade e conformidade ambiental.
Por outro lado, a Solução 2 implicaria a necessidade de elevados investimentos iniciais na

aquisição e manutenção de equipamentos de britagem, contratação ou capacitação de pessoal
técnico especializado, além da obtenção de licenças ambiçntais específicas para extração e

beneficiamento de minerais. Tais exigências acarretariam aumento da complexidade
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administrativa, operacional e legal, bem como riscos relacionados à paralisação das atividades
por questões ambientais, mecânicas ou de pessoal.
Sob o aspecto econômico, a compra de pedras já britadas mostra-se mais vantajosa, uma vez que
elimina custos indiretos e recorrentes associados à produção própria, tais como despesas com
energia, manutenção de maquinário, insumos, pessoal, gestão ambiental e de segurança do
trabalho. Ademais, a contratação junto ao mercado permite maior previsibilidade orçamentária,
pagamento conforme a efetiva necessidade e aproveitamento das economias de escala oferecidas
por fornecedores especializados.
Dessa forma, após a análise das alternativas disponíveis, conclui-se que a Solução 1 é a que
melhor atende ao interesse público, apresentando maior eficiência técnica, economicidade, menor
risco operacional e maior agilidade na execução dos serviços, assegurando a continuidade das
atividades essenciais desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços
Urbanos.

/--\.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 319.990,00 (trezentos e dezenove mil, novecentos e
noventa reais).
Parâmetros utilizados: Os valores foram obtidos através de pesquisa de mercado junto à

empresas do ramo.

Metodologia utilizada: Realização de média entre os valores obtidos.
Com base nas características do objeto, na estimativa do valor da contratação, a licitação deverá
prever a reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 48, III, da Lei Complementar n.'’
123/2006, por se tratar de objeto de natureza divisível.

/+nn

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

Descreva a solução como um todo:
Após a conclusão do levantamento de mercado, concluiu-se pela aquisição de pedras brita, pó,
pedrisco e bica corrida, através de processo licitatório, junto a fornecedores devidamente
habilitados e com capacidade técnica comprovada para o fornecimento de materiais pétreos em
conformidade com as especificações exigidas pela Administr&ção.
A solução consiste no fornecimento contínuo e parcelado dos materiais, conforme a demanda da
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, observadas as características
técnicas, granulométricas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e seus

de 2021)
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anexos. Os materiais deverão atender às normas técnicas apjicáveis, espeçialmente quanto à
composição, uniformidade, resistência e ausência de impurezas que comprometam sua utilização
nas diversas frentes de serviço, tais como manutenção de viaq, recomposição de base asfáltica1
tapa-buracos, melhorias de acessos urbanos e rurais, bem como outras intervenções de
infraestrutura.

Considerando a natureza do objeto, não se aplicam exigências relativas à manutenção ou
assistência técnica, uma vez que se trata de fornecimento de materiais de consumo imediato, sem

necessidade de instalação, operação continuada ou suporte técnico especializado após a entrega.
Eventuais inconformidades identificadas no momento do recebimento ou durante a utilização
deverão ser sanadas pelo fornecedor, mediante substituição do material em desacordo, sem ônus
adicional para a Administração, nos prazos definidos contratualmente.
Dessa forma, a solução proposta assegura a disponibilidade fegular dos materiais necessários à
execução das atividades finalísticas da Secretaria, garantindo eficiência, economicidade,
qualidade dos serviços prestados e a continuidade das ações de manutenção e melhoria da
infraestrutura viária municipal, em consonância com os princípios que regem a Administração
Pública e com a legislação vigente.

''n-b,

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
O art. 47, inciso II, da Lei n') 14.133/2021 estabelece que as licitações devem observar o princípio
do parcelamento sempre que este se mostrar tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Nos
termos do § l'’ do referido dispositivo, a aplicação desse princípio deve considerar, entre outros
aspectos, a responsabilidade técnica, os custos administrativos envolvidos, a ampliação da
competitividade e a eficiência na gestão contratual.
No presente caso, o objeto foi estruturado em um lote, correspondentes a pedras de granulometria
fina, opção que se revela tecnicamente adequada e compatível com a realidade do mercado
fornecedor. O lote agrupa materiais de mesma natureza, com características técnicas semelhantes

e finalidade comum, sendo utilizados de forma integrada nas atividades de manutenção e melhoria
da infraestrutura viária municipal.
A eventual licitação por item, de forma isolada, poderia resultar na adjudicação a múltiplos
fornecedores, aumentando a complexidade administrativa, os custos de gestão e as dificuldades na

fiscalização contratual, especialmente no que se refere ao controle de qualidade, à logística de
entrega e à compatibilidade dos materiais fornecidos.
Sob o aspecto operacional, a contratação por lotes assegura maior padronização dos materiais,
reduz riscos de descontinuidade no fornecimento e facilita o acompanhamento da execução
contratual, permitindo à Administração maior previsibilidade e eficiência na aplicação dos
insumos. Ademais, a maioria dos fornecedores do mercado atua de forma integrada no

fornecimento de diferentes granulometrias de pedras, o que demonstra que o agrupamento adotado
não restringe indevidamente a competitividade do certame.
Do ponto de vista econômico, a adjudicação por lote tende a gerar maior vantajosidade, na medida

in-\
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em que possibilita aos licitantes a diluição de custos logístiços e operacionais, refletindo em
propostas mais competitivas. Tal solução também se mostra mais racional considerando que alguns
itens possuem menor expressão monetária individualmente, sendo mais eficiente sua contratação
conjunta, sem prejuízo à transparência e à isonomia do processo.
Quanto à forma de fornecimento, a aquisição será realizada de maneira parcelada, conforme a

efetiva demanda da Administração, mediante emissão de ordens de compra, considerando a
limitação de espaço físico para armazenamento da totalidade dos materiais. Essa sistemática
contribui para uma gestão mais eficiente dos estoques, evita desperdícios e assegura o atendimento
contínuo das necessidades da Secretaria.

Diante do exposto, conclui-se que a estruturação do objeto em um lote atende aos princípios da
eficiência, economiçidade, planejamento e interesse público, revelando-se a solução mais adequada
para o atendimento das necessidades da Administração, em conformidade com a Lei n'’
14.133/2021

/-'s'\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do

§ lc’ do art. 18 da lei n'> 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
A contratação proposta visa alcançar resultados concretos em termos de economicidade e de
otimização do uso dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, em consonância
com os princípios que regem a Administração Pública e com as diretrizes estabelecidas pela Lei
nc) 14.133/2021.

No que se refere à economicidade, espera-se que a contratação estruturada por lotes, aliada à
aquisição parcelada conforme a demanda, possibilite a obtenção de preços mais vantajosos,
decorrentes da economia de escala e da redução de custos logísticos e operacionais por parte dos

fornecedores. Ademais, o planejamento adequado da contratação, fundamentado no histórico de
consumo e na real necessidade da Administração, contribui para evitar aquisições excessivas,
desperdícios de materiais e imobilização desnecessária de recursos financeiros.
Quanto ao aproveitamento dos recursos financeiros, a solução adotada permite maior
previsibilidade orçamentária, uma vez que os desembolsos ocorrerão de forma gradual, conforme
a efetiva necessidade e mediante emissão de ordens de compra. Tal sistemática possibilita melhor
gestão do fluxo de caixa do Município, assegurando a aplicação dos recursos públicos de maneira
racional e alinhada às prioridades da Administração.
Em relação ao aproveitamento dos recursos humanos, a contratação por lotes reduz a quantidade
de contratos a serem geridos, fiscalizados e acompanhados, promovendo maior eficiência
administrativa e racionalização das atividades dos servidores envolvidos na gestão e fiscalização
contratual. Com isso, os recursos humanos disponíveis poderão ser direcionados a atividades
finalísticas e estratégicas da Secretaria, reduzindo a sobrecarga administrativa e os riscos de

falhas no acompanhamento da execução do objeto.
No tocante ao aproveitamento dos recursos materiais, a aquisição parcelada dos materiais pétreos,
conforme a demanda, evita a formação de estoques excessivos e a necessidade de grandes áreas

/'\
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de armazenamento, reduzindo perdas, deterioração dos materiais e custos indiretos relacionados
à estocagern. Além disso, assegura a disponibilidade contírlrua dos insumos necessários à
execução das obras e serviços, contribuindo para maior eficiência operacional.
Dessa forma, os resultados pretendidos com a presente contratação consistem na melhoria da
eficiência administrativa, na redução de custos diretos e indiretos, na otimização da utilização
dos recursos públicos e na garantia da continuidade e qualidade dos serviços prestados à
população, atendendo ao interesse público e aos objetivos institucionais da Administração
Municipal.

n\ 10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentQS. (Inciso XI do § IQ do art. 18 da

lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l') do art. 18 da lei no 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
Os materiais objeto da presente contratação apresentam baixo impacto ambiental direto,
considerando-se que se tratam de insumos minerais amplamente utilizados em atividades de
construção civil e obras de infraestrutura viária. Por sua própria natureza, a aquisição desses
materiais não impliea, por si só, a geração significativa de impactos ambientais, uma vez que o
objeto consiste exclusivamente no fornecimento de recursos minerais beneficiados.
Os eventuais impactos ambientais associados ao uso dos Materiais ocorrerão no âmbito das
atividades em que forem empregados, tais como obras rodoviárias, manutenção de vias e demais
intervenções sob responsabilidade da Secretaria demandante. Dessa forma, o controle e a

mitigação de impactos ambientais deverão ser observados durante a execução dessas atividades,
por meio da adoção de boas práticas de engenharia, do cumprimento das normas ambientais
vigentes e das exigências constantes nos respectivos projetos e autorizações.
Ressalta-se, portanto, que a gestão ambiental relacionada ao objeto está vinculada à sua correta
aplicação e ao atendimento da legislação ambiental pertinerite às obras e serviços executados,
não se caracterizando a fase de aquisição como geradora de impactos ambientais relevantes, por

'#'\
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se tratar de fornecimento de insumo essencial às atividades finaiísticas da Administração.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 202 1, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.a

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
O objeto a ser licitado é de fornecimento continuado, com quantitativos definidos com base em
relatórios de sistema de quantidades adquiridas no ano de 2024 e 2025. Apesar do fornecimento
ser parcela utilização do sistema de registro de preços não se revela necessária.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § I' do art. 18 da lei no 14.133, de

2021)
Posicionamento conclusivo :

O processo licitatório para a aquisição de pedra para a Secretaria de Viação, Obras e Serviços
Urbanos é necessário conforme apresentado durante este Estudo Técnico Preliminar. Sendo
assim, conclui-se como viável a contratação apresentada.
Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

10\

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 16 de março de 2026.

Jacson Marcos Lucian
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos
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ANEXO III
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Viação, Obras e Serviços
Urbanos

Responsável pela Elaboração do Documento: Joziane Hasse

r\
E-mail: obras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8033

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fim de suprir as necessidades da Secretaria de
Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos é o órgão responsável pela execução,
coordenação e manutenção das atividades relacionadas à infraestrutura viária do Município,
abrangendo a conservação, recuperação e melhoria das vias urbanas e estradas rurais, bem como a
prestação de apoio às demandas do setor produtivo rural, por meio da disponibilização e aplicação
de materiais adequados para melhoria de acessos e áreas de circulação.
Nesse contexto, a aquisição de materiais pétreos revela-se indispensável para a execução contínua e

eficiente dos serviços sob responsabilidade da Secretaria. As pedras e demais insumos correlatos
constituem elementos essenciais em diversas frentes de atuação, sendo amplamente empregados na
manutenção e recomposição de bases asfálticas, etapa fundamental para a posterior execução de

serviços de recapeamento, bem como na realização de operações de tapa-buracos em vias urbanas e
rurais, visando à correção de deformações no pavimento e à preservação das condições adequadas
de tráfego
Além disso, os referidos materiais são utilizados na aplicação de solo brita em pátios, acessos e
entradas de propriedades rurais, contribuindo para a melhoria da trafegabilidade, especialmente em
períodos de maior incidência de chuvas, e promovendo melhores condições de escoamento da
produção agrícola. Da mesma forma, a utilização de material pétreo mostra-se necessária para a
manutenção e adequação dos acessos aos cemitérios municipais, garantindo condições seguras e
dignas de circulação para a população, sobretudo em datas de maior fluxo de visitantes.
Ressalta.-se que a ausência ou insuficiência desses insumos compromete diretamente a execução das
atividades finalísticas da Secretaria, podendo ocasionar a degradação acelerada das vias, aumento
dos custos de manutenção corretiva, prejuízos à mobilidade urbana e rural, além de impactos
negativos à segurança viária e ao interesse público. Assim, a contratação proposta visa assegurar a
disponibilidade regular e imediata dos materiais necessários, permitindo o atendimento tempestivo
das demandas rotineiras e emergenciais.
Diante do exposto, verifica-se que a presente contratação atende ao interesse público, mostrando-se

/H'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercede p . pr.gov,br
Página 1 46

T8



Pag, As

Ah

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 29/2026
Processo Licitatório n'’ 59/2026

técnica e operacionalmente necessária para a manutenção da infraestrutura viária municipal,
garantindo a continuidade dos serviços públicos essenciais e contribuindo para a melhoria da
qualidade de vida da população, em consonância com os princípiob da eficiência, da economieidade
e da continuidade do serviço público, previstos na legislação vigente. Ainda, foi realizado o Pregão
Eletrônico n'’ 8/2026 para a aquisição de pedras; contudo, o Lote 02 – Pedras Finas (pedrisco, pó e
pedra britam n'’ 1) acabou fracassado em razão da queda nos preços dos materiais. Diante disso,
procedemos à atualização dos valores para a realização de um novo processo.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Lote 01 – Pedras finas
Item Descrição

01 Pedrisco
02 Pó de ra
03 Pedra Br: N'O 1

Ratmanw( i
601214 12336
313509 12822

©À3©216957
Total

R$ Unit.
75,00
no
n3

R$ Total
75.000,00
mo

0

0

8Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.Q 03 1, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo) :

a formação de estoques excessivos.

próprio

Os quantitativos estimados para a presente aquisição foram definidos com base na análise dos

relatórios históricos de consumo e utilização de cada item, extraídos do sistema oficial de compras
do Município. Tal levantamento considerou a demanda efetivamente registrada em exercícios
anteriores, permitindo uma estimativa compatível com a necessidade real da Administração, de forma
a assegurar o atendimento das atividades previstas, evitando tanto a insuficiência de materiais quanto

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 319.990,00 (trezentos e dezenove mil, novecentos e noventa reais).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 20 de abril de 2026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X )NÃO
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8. Classificação orçamentária da despesa, indicando
desdobramentos :

02.009.15.452.0008.2042 – Gestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 505

a a+ão, até nível de elemento e

02.009.26.782.0010.2048 – Gerenciamento da Infraestrutura Rüral.
Elemento de despesa: 333903054
Fonte de recurso: 505, 000

8.1. Centro de custo:
02.009.002- Infraestrutura Rural

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opciona1 (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X )SIM ( )NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): itens debaixo valor e complexidade.

Mercedes-PR, 16 de março de 202§.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Jacson Marcos Lucian

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes ca+os:
1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), Il (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'4 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apbstilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natrireza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a sjmplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baiFO valor ou baixa complexidade.
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O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n';
xx.xxx.xxx/xxxx--xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, nc’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxkxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentãdo(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2026 e em observância às disposjções da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'’ xxx/2026, mediante as dláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de pedra ôr aa, pó de pedra e pedrisco , a
Pm de suprir as necessidades da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município
de Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação :
Lote 01 – Pedras finas

1.3.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, çontado da data de assinatura,

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 1 07 da Lei n'’ 14.] 33, de 2021 .
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ..__J2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E A
EMPRESA .......................__.......................

Descrição >td R$ UnitaItem Und
75.000,00mon3ã01 Pedrisco 75,00601214 ton
moPó de pedra no5001282231350902 ton

0216957 3.000 m3N'O 1Pedra Bri03 24617 ton
319.990,00Total

Vinculam esta contratação, independentemente de transcriÇão :
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3 . A Proposta do contratado ;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados .
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2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitare contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV1 VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇ'ÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.
5.1.
5.2.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 07/01/2026.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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7.5, Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajÜste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s) .

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitutd, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato é no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a çontar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer comproMissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

+n-\

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);
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9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação ;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domiçílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscaisp comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do çontrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n,'’ 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do c.ontrato9 com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116

parágrafo único, da Lei n.o 14.133. de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
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de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entre94 do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.8+6, de 10 de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanÇÕes :

1)

Estado do Paraná

Edital dç Pregão Eletrônico yI' 29/2026
Processo Licitatóyjo n'’ 59/2026

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

SANÇÕESINFRAÇÕES E

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei
n') 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'>, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do sut>jtem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, $5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
IV) MuIta:

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) ídias;
ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1. de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compensatória, para a inexecução total do: contrato prevista na alínea “c”
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do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contràto.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato

Para infrações descritas na alínea “d” do sut;item 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.
vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subitern 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’. da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

V

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão
cumulativamente com a multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da advertência e/ou multa será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
da Lei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao

devido processo legal, a ampla defesa e ao contraditório.
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, $8'’, da Lei no 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade CQmpetente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1'’t da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipifieados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159).
//. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
corn abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

ser aplicadas
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’
14.133, dç 2,021).
//.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nc’ 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n') 14.133/21.

11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da iptimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decortentes deste mesmo contrato ou

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,
11.14. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.15. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.16. A intirnação efetuada por e-mail, mensagem por mejo do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.
11.17. É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-.se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.18. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

,+--\
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO ÇONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele esjipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes cohtraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçameótários para sua continuidade ou

quando entender que o contrato não mais Ihe oferece vantãgem.
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratantç nesse sentido com pelo menos
2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigq 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defeÉa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidpde ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade dê concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alterãção subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedidoi
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3 . Indenizações e multas .

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reConhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indénização por meio de termo
indenizatório (art. 13 1. capta , da Lei n.'’ 14.133, de 2921 )
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se cqnstate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

;gg M

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deqte exercício, na dotação abaixo
discriminada:
02.009.15.452.0008.2042 – Gestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 505

02.009.26.782.0010.2048 – Gerenciamento da Infraestrutura Rural.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Elemento de despesa: 333903054
Fonte de recurso: 505, 000
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequent+s será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.1:}3, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defefa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinâ dos arts. 124 e seguintes da Lei
nc) 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõe$ contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumehto na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto

Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista nO art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao àrt. 91, capblt , da Lei n.o 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, $1')
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Egtado do Paraná, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que pão puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, $1o, da Lei n'’ 14.133/21.

Mercedes/PR, em xx de xxxxx de 2026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Xxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Xxxx

Xxxx

X
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR
985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90029/2026-000

.1 - Itens da Licitação

Pedrisco

Descrição Detalhada: Pedrisco Material: Rocha Fragmentada, Aplicação: Pavimentação

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço

75.000,00

Tonelada

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

arupo: G1

Mercedes/PR (1000)

Pó De Pedra

Descrição Detalhada: Pó De Pedra Material: Pedra Britada, Aplicação: Pavimentação, Característicos Adicionais: Granulometria Menor Que 50 Mm

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

500Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

37.000,00

Unidade de Fornecimento: Metro Cúbico

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (500)

Descrição Detalhada: Brita Material: Rocha Triturada, Tamanho: Brita 1

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

itério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

•A--Hb

3000

Menor Preço

207.990,00

Tonelada

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (3000)

2 - CçmpQ$içãQ dos Grupos

po 1

c b&cm L ,idade de Fornecimento
6

Metro Cúbico

Tonelada

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90029/2026400 UASG 985531 20/03/2026 09:00 (1/1)



20/03/2026, 09:04 SIASGnet-DC - Disponibilizar AvÊso de Licitação apenas para Divulgação

Licitação
D 11 6 18

8 6ba m 2:lsponibilizar Aviso de Licitação apenas para $vulgaçáo 20/03/2026 09:05:26

@ Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Naciona1 de Contratações Públic,as - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 24/03/2026

d&

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

97932 - PR DE MERCEDES -A
UA SG Responsável

W5HTErREaOREiFXIBrüÊFcibKFR
Modalidade de Licitação

P:'í:êã§'!-"":--’-__„_J

N'> da Licitação
0

C,aracterística

?traaicional
Forma de Realização

'ÊígiF&iIi;o-

Modo de Disputa

[AbértÓ

Lei Critério de Julgamento

@)M@€@'©;;;à}K:
Tipo de Objeto

T;iI";tSF;;tIFf;

Nc> do Processo

Quantidade de Itens

3

Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco,=1;1- suprir as necessidades da Secretaria de Viação, Obras e
Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR

Objeto

Data da Divulgação

/

Data da Disponibilidade do Edital

2 às E
Data/Hora da Abertura dã Licitação

Em DW/2026 =à 9 MmA partir de

Disponibilizar apenas para Divulgação

„Aviso de Licitação

lg

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method;disponibilizarDivulgacao 1/1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 29/2026

TIPO' MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de pedra brita, pó de pedra e PQdrisco, a fim de suprir as
necessidades da Secretaria de Viação, Obras e Serviçob Urbanos do Município de
Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO
Lote
e

e R$ Total
319.990,00

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 09/04/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:OOh às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitac:ao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 20 de março de 2026.
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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www. mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 28/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.a 28/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

88
2
ig

F a1

F

§g
fÊ

; g
dC

'P
RE
gP)

OBJETO: Aquisição de semente de aveia preta, para repasse aos produtores rurais devidamente g
cadastrados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de Mercedes/PR $
nos termos da Lei Municipal nc’ 1.336/2015. q 8

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site Hi

@
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao

licitacao@mercedes. pr.gov.br.

www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro,t•tlwt•t

público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 1 7:00h . Telefone: (45)3256-8000, e-mail:

PREÇO MÁXIMO
Descrição/Especificação Unid

Unid

R$ Unit

107,93

R$ Total

66.916,60
Semente de aveia, preta, fiscalizada
2025/2025; atestado de germinação míni
80c70 (...)

safra
lo de

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 08/04/2026.

Mercedes – PR, 20 de março de 2026.

Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PReGÃO ELETRÔNiCO N' 29/2026

Página 7
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Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Prot<>colado com Carimbo de
Tempo

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www .mêrcÊdês.rIr.anv. br
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 29/2026

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fim de suprir as necessidades da
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR.in\

PREÇO MÁXIMO
Lote

e01

Cg

8
8
0

$

bl

é

' E.E
gã
CiS E

à 8
b 8

e R$ Total
319.990,00

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 09/04/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/çompras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao

07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 1 7:00h . Telefone: (45)3256-8000, e-mail:

83

g

ig

público:
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

/+b\

Mercedes – PR, 20 de março de 2026.

Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 30/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 30/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s

Página 8

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www.mercÊdÊS. nr,aov.br



T8RMO p& HOMOLOCAÇÃO

2rzA XMse RODRr6u8s, PREr81TA DO MUNiCÍPiO

DE IRACEMA DO DESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
egais

Coaddenado o parecer jurídico emitido pelo Advogado
do M 'P

HÇ)MOÇO(IA o julgamento proferido pelo PKgoeiro,

nomeado pela R)rtaria n.' 054/2026, datada de 04 de fevereiro de 2026, sobre

o l+ocesso Licitatório n.'’ 008/2026, Modalidade Pregão Presencial n.'’
004/2026, que tem por objeto a AquIsição do 01 (ua) wicula autonotor,
novo (Zero W, do tipo VAR adaptado, para ambulância de Suporte
BásIco p&n tnn8porte de paelentu da Secretaria Municipal de S&úde,
para fins de aplicação do up&ne fIIraae8iro 8provado pel8 Renlução
S1:SA N.' 1.063/2025 e AquIsIção de 01 {unI Veiculo automotor novo1
zero Km; Fabdc8ção a&cioaal ou Mercosul; TIpo Rateh ptn Secntada
Municipal de Saúde para fins de apIIcação do np8sse Raaacoho aprovado
pela Resolução 8BSA N.' 1.063/2025 e aquisição de 01 jum} veículo
awtomotor novo, zero km, Fabricação nacloaal ou Menoguj; TIpo SW ou
HINIVAN coa 7 lugares para 8ocntaria Muaieipal de Saúde para fins de
apUcação do repasse 6aucein &pny8do pela Ruolução SBSA R.'
1.357/2025, conforme Atas da sessão de julgamento.

IH:IIMA as empresas participante da Udtação
supramencionada, da decisão estabelecida neste Termo.

Iracema do Oeste, 23 de março de 2026.

IIZA HAASB RODRIGUB8

Prefeita Municipal Cl 1242144-E26
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IÇ•/11T=\X111 Irlü24
Procase Adn IV Ê56/2026.

Soljcit»çi

;Ms MKvM af;:VTI;if: (;Lu=ebIt# .
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JW1l:::811 C11242142-E26

EDrrAL D8 CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEiA GERÁL EXTRAÓRDINÁIUA

A Associação Religiosa IGRRIA PENTECosTAL CASA DE DEus NOVA
JERUSALEM, ül$cliU no CNPJ IP 33533.114ôtH)1•56, convwa trxios a seus

associados para participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a
nalizar'se w dh 30 de Março de 2026, b 19:00 horas, Da Rua Dom Pedro 1, n'’ 545,

J@dim Vera Lúciq CortéBa - PR, CEP 85.420-OCH, com qualquer número de
prwntes,pwa delitxíwem sobre aseguinb ordem do dia

1. Reativa@ das gi\'idades da Associação;

2. RefiIIma e atu4linção do Btatuto Social.

3. Alteração do Endenço da Sede:

4. Eleição el»sse dan0% Diretoria;

S. Outras assuntos de iIMesse da üswciação.

CortÉlia - PR, 19/03/2026.

/ Zé./., É ,„x
ÊiLI)iNífiúíãi;Ii

Presidente C11242146-E26

r
ESTAOODOnRAMA

DoNa. 591 + CetIM • Fone: {45) 324blt49

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO AOUINISTRATIVO N'. 02S/2026
otSPEySA bE LICITAÇÃO ELnRÔNICA N'. o092026

COM BASE NO ART. Ne 75, INCISO I da LeI 14.133/2021

Decreto MunIcIpal nt 2.192/2023 . Decreto MunIcIpal nP. 2.318/2024

O&IETO: wvtralação da empresa 8spwalizada para e+abuaçgo de prdetos técnICOS completos
de engenharia destinados à eonstrqão de 02 (chis) b3íracões, mntempkndo tcxIas as disdplinas
necessárias à perfeita execução das hrturas obras. Os empreendimentos deverão possuir os se'
guintes valores estimados de execução; Barracão 01: RS 49>.Da).oO Barracão 02: R$ 600.DOW)0
Os projetos d8v«ão ser elab«adc>s em wnfbrmkiade com as dretraes túnicas exigldw f»la
SEOiD - Secr8taria de Estado das Cidades do Paraná (Paraná Cidade) ou outro ôrg&) comwtente

grpnãâyl fbi/711;àeáB:?ãÜDÊtfoãAH:if}EP::ÊIVÊbOEll§ÊiggX!:igpDoA:
TAS; 27/03/2026 às 08h DATA DA DISPUTA: 27/03/2026 14h. HORÁRIO DA FASE DE LANCES:
Das 1411 às 191. ENDEREÇO ELETRÔNICO: PerU: Bolsa Nacional de C«npra s - BNC
www bnc.org.br. VALOR ESTIMADO: RS 30.CBD,000 (trinta mil reais). Edital dislx>nivel no site da
Prefeitura ww.anahy.atende.net ou por bmall: lictt8caaanahy.pr@gfnail.com. INFORMAÇÕES
(45) 3249-1149. AnahyPR, 23 de março de 2026.
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ARILSON BATISTA DE SOUZA C 11242 1 47'E26
PrefeIto MunHp81

3f

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAHY

€STAOO OO PÂRANÁ

PREFEITURA MUNICIPAI. DE ANAI4Y

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONSEI8HQ MLJNICtPAT, DE POLÍTICA CUl+'FURAI,

RÊSOLUÇÀO N- Ôl/2026

Dispõe nba a 8pro%fIo da çlçiçõo da Mesa Diretora do Conselho Murüeip81 de Poliüç& Culmrzl para o
exercicio de 2026,

O Cuucllx> Muücrprü de PdIcM Cultural de AInby, n,o un de suas ütribuições lç8ais e oonsidtl iM 8
rwl@ia d+ nunilo qrdinüi& no dib tK de nano de 2026, às gh, vIa 8pHçuivo GwBjg Meet, wnfr>mrc

REgai,VE:

Art I' Fia aproÜ8dÂ, lxrr un&nimid8de dos ®nseltvÊrü5 presentes. a eleição dJI Mm DIretora do Cq»selho
Murúçipl de Polida Cultwxl de Andy, pINírl o çxcnieio cb 2026, c«npo«a pelos n8tüDt« uumbrtxr

1 - Presidetrte: Wili8aFraariICh Carvalho

11 - Vic€.Pre$id«rte: Duleileae de Souza

III - Sol#w&ir Çlci\dani Pçdnn ck: Am«ia Odarxkl

An 2' A Mesa thrBlon ara eleita cx€recrí suas fuqçM durnlk o mo ck 2eó1 pMtdo ser r€cuüuddh
çorúbrme !e8isi«ür e n:üiunto interno ülgnte1

An’ 3' Esta R«oJuçIo cnm em vigor 114 ch1a de stu public©o.
Al"W - P& lt> de tnRrçode2026.

Cl 1242151-E26
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AVISO DE LICITAÇÃO

EniT'4L DE CONCORRÊXCiÂ ELETRÔMCÀN'üim026

0 $íurücipio de Nova Alma,'PR tann público que tãíá realizar, às 08:15 horas

do dia 15 de abril do ano de 2026, na platatbíma Colapras.gov.br,

CONCORRÊNC!!!. na fonnü Ekírôaiça. sob

i:{raID e CH'Hprçhda pInHOdl(D seguinte{,t)rrKrit Jr

lxlcal du uhjctt>

A fB OI du EdIt i'MM31BE@d
e anexos, poderá ser obtida w Portal Nacioü31 dc Coütrat3çõcs Püblims -

Pb’CP, sitio eletrônico da Prefeitura Now Aurora'’PR o ua plataforMa

Coapnb.gov.br. Informações adiciona.h dú\{das e p,'drdos de esclawcilne lao

poderão serapnseEtados ao ABate de Coaaataçâo, FX meio da plalaIbrma.

Ê Nova Atual& 23 de luar$> dc 2026.

JOSE.APARFCDO DE PAULA E SOUZA C11242148_E26
Pn hbo Municipal

@ 11% tu
Ml

Pregão Elttrôaiw Ne. 012/21126

Regirlro de Presta IV 011/21126

Objete: Ca»Ütui otlek> do pnwue procon, o n8isuu dc p«m pan fütun € CWlhHl rquisiçào tk
nnterius pedagógicos, lúdlcos e artesauais destInadOS ao desenvolvimento de ló\’idades em Imp% oãda8s

nciocgocaüw s e oücinas lerapêulias ruüzad6 pda SRrelarh Müüicipal de AssIstência Social wltada$ 8

cd8nçat «lola«tüu, fuuílnt idons c damis usuários d& poEiRa ck asdgéneia sunl

HorárIo: 0911(Xtnulr

111118 1111 %assAr+ rIr ah 1l04/

R$ 9 111 SeSSE

LOCAL: Bols8 Nacional ck Comprls - BNC . http://w 118 .+Inc.1>rg.br

Igíorm#çÕw: c.maIl: lkil30q€{iBÜPIF pr.gov br

IPljl

Maalnho Lucas de Godoy
Prefeito Mu8lcip81

C11242153-E26

Av. Centenário, 500 . Ce8tro . Iguatu/PR - 85.423.000 . fone: (45) 3248.1159

iguatu@igüato.pr.9ov.br . CRPJ: 95.595.013/0001.67
w#w.iguatu.prjgov.br

IRHMEWWH®WWWKTWF5W,LGiWEUWEKkFIIg@III

0Hü@#üóhl@üa@o®!üMpí5hTüjhIDHIHElewjMahNk$ÉWwú$4

Ésn@@@ewrWÉ6@nseh!$tdwqü#fãsca

@Aií,ãêW#®,!AWDH©TTW#bW
C11242157-É26

BMRml ml
COMt4TOPllM6dç06W.'!ü26.RitbE®büxür'. 19283

CONTRÂTAN TE: MIJNICÍPK) DE CÉU ML

CO\TRiTADO(4 Ml TLC X0111 iI Ah IREINAMFÀl111:11)A

OHET0: Cuüllêçàdccmprcu CHnühmlb FIll fonrtimatÉü k htwlçastk üsí+ dc hIR»rrn t&rircb & çügLrblh3 dtínolvidos pela

All©, &llgulbàcMRrrçàtkpn$thcinlmitpmja»& iNrI®lr,4lhalIE Rlhl,idaÚlhjutc l&oco. aMr
ealribza$6,

VALOR:RS«).M,00(69damit $wweüoseoiur2rnis)

PR4ZO DE VIGÉNCIÁ:05'29

IX)TAÇÃ00RÇXHENTÁNA;KM. 1%à&wÊwlc,

ASSIN.ITURASILÂLWIX> SPEROTTOeMARCELOLtaz hl4MIa
C11242158-E26

,€, „,„WW.„ @3& e-mail: wvernQ@HaM;{/$1Wm8óm'A'mà @2
E

DECRíro v 065, DE 23 DE MARÇO DE 2026.

aspõe sobre a aberlura dc CrédIto Adlcbnal $wlementar no Orçamenb cb Exenícb de 2026. na Importância de
R$ 38.621,92 {trInta e ciD #iI, sei©enkis e üne e um reais e menta e thIS cerÜv®). e dá wtras Hovklência&

PALÁCIO DAS ORQUiDEAS. Em 23 de março & 2026. RODRIGO ANDRÉ SCHANOSKI, PrefeIto ROBERTO LUIZ

JAC3C>BY Seaeláóo de Admi$stmção.

COMUNICADO

E8te dowmenb tem pw objeUvo informar a que a numeração 04 da 8equénaa das Resoluções Nmnalwa 8 do
Ckxlnlx3 Muüdpã CRB tkedos da CriaM e cb ük$escente do Muralio de Manpá/PR. lica sulrtTido

Madpá-PR. 23 de março de 2026. NiNa Mw€ia Costa f+esidente da CMDCA

COMUNICADO

Este çkxxxnerü) tem lw oWivo lnfcxmz a tIn a rxxrwaçào tB da setFaxia cbs ReIaWs fkXITUNas cb

Consello Munkrpal dos Dkelbs da Criança e do Aloleuente do Muniçlpo tb MarlpâPR. 6ca supdmúo. Manpú.
PR, 23 & março de 2026 Nilva M«eh Coib Pruidente do CMDC)A

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato P: 01:Y2026 Conüatarie: MUNCIP10 DE MARIpÁ CNPJ: 95.583.571/DCI)142. Cedrolada:
ÀLExsÂNÜROAn€LIKA LTaÂ.CNPJn.'m.©ôaw®l.9s.PRacEssauwATÔRio N.'®7/a26PREGÃa

ELETRÔNiCa N.' o0712026 Objeto: aquklção de materias elétrü>os e clxrlümenlare8 a serem utôzado$ nas
feslivHades do MuniclpbdeManp#PR. Valor de RS 972,50 (novwento$ e setenta edotsreak ecinqwnta unbv«
mAZO OE w6ÊNCW 120íenb eWldlasmltad«dadala daa$$inat,lado WIlde,OATADE©$1MTURÂ

IX) CONTRATO. 20 de março de a126. FORCI Comarca de Patotlna, Estado ch Paraná.

Er[RATO DE CONTRATO
CoNdo p: 014/2026 C{xltraUlle- MUN+CiFHO DE UARIPÀ CNPJ:95 U3.S71XXXJI 42, Contratada: ELETRCXUMI

MATERIAIS ELETRICOS LTQA CNPJ n.' 46.254.770/000161, PROCESSO UCITATÔRIO N.' O072U6 PREGÃO

ELETR®ICO N.' 007/20a CIIck: aquISIÇão de rnabriais elétricos e COrTqiernentZeç a serem utIIIzadOS nas
f8stivHados do MunlcWo de ManW. Vakx de RS 2'728,40 {dd$ mil setecentos e VIale 8 CHO reais e quarenta

centavos)
mAZO DE VIGÊNCIA 120 (mlb evinle)d13swltadu da data da asshabr3cbwünlo. DATA DE ASSINATURA

CX> CONTFUTO 21 de março de a26. FeRa Comara de PakHru, Estate do P#arü.

EXTRATO DE CONTRATO

Co„1„t, W: 017®26 CmlraUW BLWtCIPIO OE UARIPA. CNPJ, 95.u3.5710n14Z Cahabda: VM

COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. CNPJ n.' 49.671.519/O®140, PROCESSO ucrTATÔRio N,1 H7R026

PREGÀO ELETRÔNiCa N.'cx)7/2026 Db}eto:aqublçào de mabriaiselétriai6 e oomplementare8 a serem ubhzado$
as fesbwdaJu cb MurüiIÉo ck Mar4)á/PR, Vabr ch R$ 5 670.CD (ann 118 seisCWItH e wtuIta leah) PRAZO DE

VIGÊNCIA: 120 (cento e unte) dias mnbd(8 da data da asgn8lun do coNnlo. DATA DE ASSINATURA Da

CONTRÂTO: 22 de março de 2026 FaRC). Ck3maru de Palobm, Egado cb Paraná

Docwnent#6 m integra di$pontws ItO diário o6ciâ! eletrônico do Hurtlclpn de MaHpá . Encbreço:

C11242152-E26
www.marlpa.pr.gov.br.

8uKlclplo OERERC€OeS- PR
UASG: 985S31

ErrRATO DE EDiTAL DE LEITAÇÀO
UOOÂUDAOE PnE6AO. rORMÂ ELETRÔNicA#.'28n026

UCÜAÇÀOÉXCLUSIVA PÁRA UE’s EIOy ErP's

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEH
OBJETO: Alusiç40 de semente de mia Feb. pira repasse ga p«lvt«es ruíú dwdam«lte cadaskafo$ nI %aet#18 de

Agixa, Pu8áHa o M8b Ambiente ch HunhíHo tk Mercedes/PR nos l«mas da Lei MunLk»l n' 1.338/2015

PREÇO KÀHHO

l Item 1 ' – -Descíi«oEsi;cúiç&çh– - – - }ÜTãi- -1–-Ri ÜnitThm

0 1 }::2::n1: J7h; eSi:áN=lhana
LOCAL: Pedal de Compras do Governo fe kra: tItS M

INICIa DA SESSÁO DE DISPUTA DE PREÇOS: MmUM
INFORHAÇÔES COHPLEHEHTARES: 0 Edial ,elo «mtlr&w ro site www.m«aM;p'goIMeIn mm. ru sie
ht©9./Mww.fpv.txfcornpqs4ú.bI. Demais hkIrInaÇões enwüírm.se à dI$p06üçáo dos inteíe$sales, na Segetada de
Pbnqarwnto, &lmhisb8ção e FInanças, m Pr8ktbm cb MuM ck Mercedes. sMa à Rua Dr.Osw8kb Cruz, n.'S55, Centro,

m Ckbib ck Meíc«16. Estxk> cb Pganá. cb nImh e seda hta, m twúrt> de ataÚtTWKO a pút#ca 07:30 ás tl:3ü 8

13.cnh às 17:CH>h. T8lotoí»: (45)32564000. bruB; LW<@n9rcedqsp,gp br.
M#®d8s - PR 20 de março de 2028.

ando H

BUWICIPIODEBaç€DES-n
UASG: 985531

EnRATO DE EUTAL DE LiCiTAÇÃO
MOOAUDADE PR€GÃO. FORÜAELETRÔiiCA N.'29n026

TIPO: UENOR PREÇO POR ITEM

CHEIO: AcId$4ào ch pedra txh1 fú cb pMa e FHhsm, a frn ck 514,it as messiíxks da Seaelarb tb W, (BIas e

SeNiÇo; Urban® do Munelpio de Mernde s/PR.

PRECO H

[s M
01 ,ir

La:AL: PcrlaldeCorqxas cb Ckwemo Feíbr81: http5:/lwww.gov.br/compras'pt.br
INicIaDA SEssÁo DE DISPUTA Dt PREÇOS;mmln do dh am2&
}NFORHAÇÔES CQHPLEMEXTARES: O EdItal c»mpbla enonlía. se ao sUe www,plerçeúFnqov,br, born corno. na

,IVXWALEíkWHIgpl.br, D«na6 nbmeM 8rwMr14e à diqwçãl cbs ailaessados. 118 Seae{are de
Phrlelamenlq AkwisbM)eFmnças. ria Plefelwa ü) Huncipo ch MenMS. sltuad8 à Rua Dr. Cbwakb Cruz. nl 555. Cenln,

no Cidade de M8rwJ8s, EsWo do ParaM. de segunda 8 s&xb tela, no hoürb de ãtmdrnenta ao púbica 07:30 às 113C}h e

t3CXhãs17.CXh Tetefw {4W&&íXX).&#uLWx We g&sagaIÀ
l&índe$-p&a)cbrm«) de 2tIH

'BEte=HI

ÉOLITIJA PÚÊ-U;À „COUPRÂhIféTrO:S„
TIPO: HENOR PREÇO POR ITEM

08 JET0: Aqu6ição, tw8da na poüü2 pútln deíxxrüwla '.la Uerc8ds', ch cgi+»ínnto:
da Adrnhistração Geral do Menbipio de M8rc8des/PR

[ 1 : 6 m L1 1 2 r T H = h 1[hEb5p E 41r 1 a 1 u = 1 ]i É pdM [ mUi–lbS
t

r; th mml®m-Fii–t–3–l–iM–1--TsTr
l inliMs a
INk:X) DA SESSÀ0 DÊ [ISPUTA DE PREÇOS:mrlin do dIa ICVW2026=

INFORM AÇÕES COMPLEHENTARES: O Edlal compkb en®nlr&se w she xyzluB$$s.PUC bem WIID. no SIte

https ltwww gw 11/compíadpt.tI, Demais hhImaÇÓes 8rxxxWa#tse à d+sposbb dos inleí88sados, na Seaetara de
mr :37m.= 438 Fwwça$, r»hdeãur8ü MurWÜHen«bs. dua18 à Rua Dr. oss#cheIa,n.'sss, GeNro

no Ciil8de ch Mercedes. Estado do Paraná. de $eguIXlâ a sexta kira. na horürb de at©dheNo eo pútico: 07,30 às 1130h e

13(x)hàs17:Da. Teblbw: (45p2S4CXX>. 8.ml: lcilaac@íc«Je5.11.gov br.

LCEAL Portal de Corrvn9 cb Coveau Fecbrd

rrw«> tb a)zeHBcdH - PR

Lug:dt: F

yUMICiP» OE MERCEDES . ESTADO DO PARANÁ

AVISO D€rnaçÁo DE R€VoaÂçÁO-CEÀ&AOA pÚ8tCA»y2025
0 Hunic}pio de Mercedes. Estacb do Paraná. torna na>Iko. cumprindo as d13pa3bões coastantes no art 165, haso 1

alinea if, da Lei Federal no 14.133/202t, a intenção de revogação da Chamada Pública n' 5f2025. cuP objeto tmb da
•Creür,aur»nto ü pessoasIuiÜasf preslâckxas cb serv@ ü pelken, pn ITurxdeüção correbvô e prewüvõ cb asMa
pedais 8 cbrr»n mrvios, crxrhrrne neçe$sxbde da Aüninistração Geral th Hunkipb de H8Ned8r

ConBiderandO alle a quantHad8 total de tuas fixada para 8xmlçâo dos servIços deconentes da proa$so de
crüer€blrwlb aNeriamenk m«chldo td SQM1a n185 do p«icxk) de Krt8lzaçào cb vi@ do$ axrbak» ooUx«io$,

Considerando a necessidade cb aumento das tuas a 8er ontral«las. medlanle abedura de novo paced:mwb Ima
Croünclamenb1 VISIO a neces9d8de de uhhzação cIo cÊ>leD por fnde das $e«elanas VInculadas à Admm6üação MunICIpal.

0 Hu»clpio ü »erc«bs marksl8 NTENÇÁ0 DE REV«;AÇÃO da Ch#nada Ptbica n' 3/2üH. çonfçrme deqa«%
iifAn2

’ Fica a$segyrado eos Int«8$58@ cafame 8rt. 165. inciso I. allnea 'd, da Lo fedeíaÉ n' 14,13312021. o exercício do
«xtraírt&x1 e mpb defesa, no lx&zo cb 03 (tês) dIas fÁeB, mnMs a pgbr dg d8Êa desta putWo.

L';IEEIT' c11242145-E26


